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SUMÁRIO

SUPLEMENTO

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1034/GAB/CCM, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera o art. 1º, da Portaria nº 719/GAB/CCM, de 
27 de setembro de 2021, conforme especifica. 

A SECRETÁRIA DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, designada por meio do Ato n° 1.075 - DSG de 19 de agosto 
de 2024, publicado no Diário Oficial do Município n° 3.529, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 22 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, 

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 719/GAB/CCM, de 27 de 
setembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ........................................................................................

...................................................................................................

II - ..............................................................................................

a) Marta Cristina Noleto Rocha, matrícula n° 131071, titular;

b) Karmen Sandra Soares Martins, matrícula n° 413050875, 
suplente.

...................................................................................................

.......................................................................................... (NR)”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de junho de 2024.

Palmas, 4 de setembro de 2024.

Noemi Oliveira de Souza
Secretária da Casa Civil do Município de Palmas - Interina

PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO
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PROCESSO: 00000.9.005471/2024 
ÓRGÃO INTERESSADO: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSUNTO: PARECER JURÍDICO REFERENCIAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. COMPRAS. AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS. COM OU SEM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO. COM OU SEM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
LEI Nº 14.133/2021. DECRETO MUNICIPAL Nº 2.460/2023. 

 

PARECER REFERENCIAL Nº 02/2024/SUAD/PGM 

 

EMENTA: PARECER JURÍDICO REFERENCIAL. 
PORTARIA/GAB/PGM/Nº 22, DE 30 DE JUNHO 
DE 2023. DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. COMPRAS. 
AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS. COM OU SEM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO. COM OU SEM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. LEI Nº 
14.133/2021. DECRETO MUNICIPAL Nº 
2.460/20233. 

1. Aplica-se, o presente parecer jurídico 
referencial, aos procedimentos licitatórios na 
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, para 
aquisição de bens comuns, com ou sem 
fornecimento contínuo, a partir da utilização ou não 
do Sistema de Registro de Preços, com fundamento 
primário na Lei nº 14.133/2021 e nos Decretos 
Municipais nºs 2.460/2023 e 2.461/2023. 

2. Nos termos do art. 144 do Decreto Municipal 
nº 2.460/2023, somente poderão ser utilizados pela 
administração municipal, subsidiariamente, 
regulamentos da Lei n° 14.133, de 2021, editados 
pela União, que não contrariem este Decreto. 

3. Dispensabilidade de análise individualizada 
de processos que envolvam matéria jurídica 
recorrente e que se amoldam aos termos do presente 
parecer referencial; 

4. Nos termos do art. 53, § 5º, da Lei nº 
14.133/2021, dentre outras situações, é dispensável 
a análise jurídica nas hipóteses previamente 
definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
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competente, que deverá considerar a utilização de 
minutas de editais e instrumentos de contrato 
previamente padronizados pelo órgão de 
assessoramento jurídico. 

5. O presente parecer jurídico referencial não 
se aplica aos procedimentos licitatórios que, 
embora se refiram à modalidade pregão, sob a 
forma eletrônica, decorram de execução de 
recursos da União oriundos de transferências 
voluntárias, caso em que deverão observar as 
regras e os procedimentos de que dispõe a 
legislação federal, nos termos do art. 2º do Decreto 
Municipal nº 2.460/2023, bem como deverão ser 
objeto de análise jurídica específica, nos termos do 
art. 53 da Lei nº 14.133/2021. 

 

I. RELATÓRIO 

1. Trata-se de Processo Administrativo instaurado em virtude do OFÍCIO 
Nº 001/2024/GAB/PGM (NUP: 00000.9.005471/2024), subscrito pelo Procurador-Geral do 
Município, no qual consta solicitação de elaboração de parecer referencial abordando a temática 
de procedimentos licitatórios na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, para aquisição 
de bens comuns, com ou sem fornecimento contínuo, a partir da utilização ou não do Sistema 
de Registro de Preços, com fundamento primário na Lei nº 14.133/2021 e nos Decretos 
Municipais nºs 2.460/2023 e 2.461/2023. 

2. Ressalta-se que diante da multiplicidade de processos administrativos 
encaminhados à Procuradoria-Geral do Município de Palmas, com objeto de análise idênticos, 
a intenção do presente referencial é atender à Administração Pública municipal de forma célere, 
pela dispensa de análise individualizada dos processos com mesma temática e fundamentação 
legal, em homenagem aos princípios da eficiência, da economicidade, e da segurança jurídica. 

3. Insta salientar que a presente manifestação referencial se destina à 
orientação das entidades e órgãos públicos municipais assessorados tão somente em relação à 
pretensão de realização de procedimentos licitatórios na modalidade Pregão sob a forma 
eletrônica, para aquisição de bens comuns, com ou sem fornecimento contínuo, a partir da 
utilização ou não do Sistema de Registro de Preços, com fundamento primário na Lei nº 
14.133/2021 e nos Decretos Municipais nºs 2.460/2023 e 2.461/2023.  
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4. Nos termos do art. 144 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, somente 
poderão ser utilizados pela administração municipal, subsidiariamente, regulamentos da Lei n° 
14.133, de 2021, editados pela União, que não contrariem este Decreto. 

5. Dispensabilidade de análise individualizada de processos que envolvam 
matéria jurídica recorrente e que se amoldam aos termos do presente parecer referencial; 

6. Nos termos do art. 53, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, dentre outras 
situações, é dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da 
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar a utilização de minutas de 
editais e instrumentos de contrato previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 
jurídico. 

7. O presente parecer jurídico referencial não se aplica aos procedimentos 
licitatórios que, embora se refiram à modalidade pregão, sob a forma eletrônica, decorram de 
execução de recursos da União oriundos de transferências voluntárias, caso em que deverão 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe a legislação federal, nos termos do art. 2º 
do Decreto Municipal nº 2.460/2023, bem como deverão ser objeto de análise jurídica 
específica, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021. 

8. Em síntese, é o relatório. 

II. DA ADOÇÃO DO PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 

9. Entende-se por parecer jurídico referencial aquele que analisa todas as 
questões jurídicas de processos administrativos que envolvam matérias idênticas e recorrentes. 
Nessa lógica, os processos cujo objeto sejam matéria de parecer jurídico referencial estão 
dispensados da análise individualizada pela Procuradoria-Geral do Município. 

10. O Tribunal de Contas da União, à época da vigência da Lei nº 
8.666/1993, já entendia pela possibilidade da adoção de pareceres referenciais, no âmbito da 
Advocacia-Geral da União, uma vez que tal prática não encontraria óbice no que dispunha o 
parágrafo único do artigo 38 da referida norma. Neste sentido, confira-se excerto do que restou 
consignado no Acórdão nº 2.674/2014 – Plenário – TCU:  

à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto 
à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais 
licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos 
Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo 
Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da 
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dúvida jurídica específica, devidamente identificada e motivada, 
que não tenha sido sanada pelo parecer referencial. 

§ 2º A análise de convênio, termo de parceria ou instrumento 
congênere poderá ser feita por Parecer Referencial, do qual 
deverão constar os necessários requisitos, limites e 
recomendações de índole jurídica, inclusive quanto ao respectivo 
Plano de Trabalho. 

Art. 3º A elaboração do parecer jurídico referencial é de 
competência exclusiva da Procuradoria-Geral do Município, 
mediante solicitação dos Órgãos da Administração Direta ou dos 
Entes da Administração Indireta do Município ou do Procurador-
Geral do Município. 

Parágrafo único. O órgão interessado em submeter o assunto para 
análise e aprovação de parecer referencial deverá encaminhar 
solicitação à Procuradoria-Geral do Município, instruindo o 
requerimento com a documentação pertinente, através de 
processo administrativo. 

Art. 4º O Parecer Jurídico Referencial, subscrito pelo Procurador 
do Município designado para atuar no respectivo processo 
administrativo, será publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas, desde que previamente aprovado pela chefia da 
Subprocuradoria Administrativa e pelo Procurador-Geral do 
Município. 

Art. 5º O Parecer Jurídico Referencial, meramente opinativo, 
versa sobre análise estritamente jurídica, competindo ao gestor a 
decisão que considere atender ao melhor interesse da 
municipalidade, inclusive no que tange a existência de interesse 
público, não cabendo a Procuradoria-Geral do Município 
adentrar na análise de conveniência e oportunidade, alheios à 
missão deste órgão. 

Art. 6º O posicionamento exarado no Parecer Jurídico 
Referencial poderá ser revisado em caso de necessidade de 
complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de 
posicionamento lançado em parecer referencial anterior, bem 
como na hipótese de adaptá-lo a inovação normativa, mutação 
jurisprudencial ou mudança de entendimento da Procuradoria-
Geral do Município. 

Parágrafo Único. Os pareceres referenciais serão revisados 
anualmente pela Procuradoria do Município, para fins de 
verificação da necessidade de adequação ou modificação. 

Art. 7º Em caso de alteração da legislação que fundamentou o 
Parecer Referencial, o órgão da Administração poderá suscitar à 
Procuradoria Geral do Município eventual necessidade de 
substituição da orientação precedente, sem prejuízo do dever 
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funcional do corpo técnico da Procuradoria de manter-se 
atualizado com a legislação e regulamentos editados e solicitar 
os ajustes pertinentes. 

Art. 8º O processo cujo tema tenha sido objeto de Parecer 
Referencial deverá ser instruído com a sua cópia, check-list, e a 
minuta padrão, conforme o caso e o respectivo Atesto de 
Conformidade correspondente. 

Art. 9º. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria 
serão resolvidos pelo Procurador-Geral do Município. 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

12. Assim sendo, é imperativo comprovar que o volume de processos em 
matérias repetitivas afeta a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços 
administrativos e que a atividade jurídica exercida se restringe à verificação do atendimento das 
exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

13. In casu, o presente parecer referencial abrangerá apenas os processos 
administrativos cuja matéria envolva análise jurídica referente à Licitação na modalidade 
Pregão sob a forma eletrônica, para aquisição de bens comuns, com ou sem fornecimento 
contínuo, a partir da utilização ou não do Sistema de Registro de Preços, com fundamento 
primário na Lei nº 14.133/2021 e nos Decretos Municipais nºs 2.460/2023 e 2.461/2023, 
sem prejuízo da aplicação subsidiária dos regulamentos federais, conforme autoriza do 
art. 144 do Decreto Municipal nº 2.460/232. 

14. Dessa forma, sabendo que o fluxo de processos que envolve o objeto 
supramencionado é muito elevado, é certo dizer que a análise individualizada de cada processo 
administrativo que verse sobre o tema enseja excesso de demanda apta a prejudicar a rotina de 
trabalho desta Subprocuradoria Administrativa. 

15. Neste sentido, a Lei Municipal nº 3.095, de 4 de julho de 20243, assim 
dispõe em seu art. 39 e parágrafos: 

 

 

 
2 Art. 144. Somente poderão ser utilizados pela administração municipal, subsidiariamente, regulamentos da Lei n° 14.133, de 2021, editados 
pela União, que não contrariem este Decreto. 

3 Dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município de Palmas, define as atribuições e disciplina a carreira de Procurador 
do Município, e adota outras providências. 
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2 Art. 144. Somente poderão ser utilizados pela administração municipal, subsidiariamente, regulamentos da Lei n° 14.133, de 2021, editados 
pela União, que não contrariem este Decreto. 

3 Dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município de Palmas, define as atribuições e disciplina a carreira de Procurador 
do Município, e adota outras providências.  
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Art. 39. É criado o instituto do Parecer Jurídico Referencial no 
âmbito da Procuradoria-Geral do Município, o qual será 
regulamentado por ato do Procurador-Geral do Município. 

§ 1º Os processos administrativos que poderão adotar o Parecer 
Jurídico Referencial referem-se àqueles em que as questões 
jurídicas envolvam matérias idênticas e recorrentes, de modo que 
estarão dispensados de análise jurídica individualizada pela 
Procuradoria-Geral do Município, desde que a área técnica ateste, 
de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação. 

§ 2º A elaboração do Parecer Jurídico Referencial será admitida 
em situações específicas, devidamente justificadas, que se 
traduzem nos seguintes requisitos: 

I - o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes 
impactar a atuação da Procuradoria-Geral do Município ou a 
celeridade dos serviços administrativos; 

II - a atividade jurídica exercida ser restrita à verificação do 
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência 
de documentos. 

16. Assim, por meio deste parecer jurídico referencial, a verificação do 
atendimento das exigências legais mediante a conferência de documentos ou análise devida à 
área técnica competente deixará de ser realizada caso a caso pela Subprocuradoria 
Administrativa. 

17. Uma vez verificado a ocorrência dos requisitos prescritos na na Lei 
Municipal nº 3.095, de 2024, e na PORTARIA/GAB/PGM/Nº 22, DE 30 DE JUNHO DE 2023, 
compete ao consulente proceder à juntada do presente Parecer Referencial em cada processo 
administrativo que verse sobre Licitação na modalidade Pregão sob a forma eletrônica, para 
aquisição de bens comuns, com ou sem fornecimento contínuo, a partir da utilização ou 
não do Sistema de Registro de Preços, com fundamento primário na Lei nº 14.133/2021 e 
nos Decretos Municipais nºs 2.460/2023 e 2.461/2023, devendo ser preenchidos o check-list, 
e as minutas padronizadas, conforme o caso, e o respectivo Atesto de Conformidade 
correspondente, previsto no Anexo I da referida Portaria. 

18. Destaca-se a ressalva contida no art. 6º da Portaria retromencionada, 
que determina que “O posicionamento exarado no Parecer Jurídico Referencial poderá ser 
revisado em caso de necessidade de complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de 
posicionamento lançado em parecer referencial anterior, bem como na hipótese de adaptá-lo a 
inovação normativa, mutação jurisprudencial ou mudança de entendimento da Procuradoria-
Geral do Município”. 
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dúvida jurídica específica, devidamente identificada e motivada, 
que não tenha sido sanada pelo parecer referencial. 

§ 2º A análise de convênio, termo de parceria ou instrumento 
congênere poderá ser feita por Parecer Referencial, do qual 
deverão constar os necessários requisitos, limites e 
recomendações de índole jurídica, inclusive quanto ao respectivo 
Plano de Trabalho. 

Art. 3º A elaboração do parecer jurídico referencial é de 
competência exclusiva da Procuradoria-Geral do Município, 
mediante solicitação dos Órgãos da Administração Direta ou dos 
Entes da Administração Indireta do Município ou do Procurador-
Geral do Município. 

Parágrafo único. O órgão interessado em submeter o assunto para 
análise e aprovação de parecer referencial deverá encaminhar 
solicitação à Procuradoria-Geral do Município, instruindo o 
requerimento com a documentação pertinente, através de 
processo administrativo. 

Art. 4º O Parecer Jurídico Referencial, subscrito pelo Procurador 
do Município designado para atuar no respectivo processo 
administrativo, será publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas, desde que previamente aprovado pela chefia da 
Subprocuradoria Administrativa e pelo Procurador-Geral do 
Município. 

Art. 5º O Parecer Jurídico Referencial, meramente opinativo, 
versa sobre análise estritamente jurídica, competindo ao gestor a 
decisão que considere atender ao melhor interesse da 
municipalidade, inclusive no que tange a existência de interesse 
público, não cabendo a Procuradoria-Geral do Município 
adentrar na análise de conveniência e oportunidade, alheios à 
missão deste órgão. 

Art. 6º O posicionamento exarado no Parecer Jurídico 
Referencial poderá ser revisado em caso de necessidade de 
complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de 
posicionamento lançado em parecer referencial anterior, bem 
como na hipótese de adaptá-lo a inovação normativa, mutação 
jurisprudencial ou mudança de entendimento da Procuradoria-
Geral do Município. 

Parágrafo Único. Os pareceres referenciais serão revisados 
anualmente pela Procuradoria do Município, para fins de 
verificação da necessidade de adequação ou modificação. 

Art. 7º Em caso de alteração da legislação que fundamentou o 
Parecer Referencial, o órgão da Administração poderá suscitar à 
Procuradoria Geral do Município eventual necessidade de 
substituição da orientação precedente, sem prejuízo do dever 
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administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico 
em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva 
matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo 
e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as 
exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº 55, de 
2014. (grifamos). 

11. Em decorrência do elevado número de processos em matérias idênticas, 
recorrentes e de baixa complexidade jurídica, inspirada na Orientação Normativa AGU nº 551, 
a Procuradoria-Geral do Município de Palmas, publicou, no Diário Oficial do Município, 
edição nº 3.254, de 04/07/2023, a PORTARIA/GAB/PGM/Nº 22, DE 30 DE JUNHO DE 2023, 
que autoriza, no âmbito da Advocacia Pública do Município de Palmas, a figura da manifestação 
jurídica referencial. De seu teor, extrai-se: 

Art. 1º Fica instituída as minutas-padrão, elaboradas pela 
Procuradoria Geral do Município de uso obrigatório por todos os 
órgãos da Administração Direta e Indireta, serão disponibilizadas 
no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Palmas e/ou 
de outra forma, desde que se assegure a confiabilidade, 
integridade, disponibilidade e autenticidade documental. 

Parágrafo único. Para fins de utilização da minuta-padrão é 
necessário que área técnica jurídica ateste que o instrumento está 
em conformidade com o modelo disponibilizado, conforme 
“Atestado de Utilização da Minuta-Padrão” em Anexo I, e caso 
somente exista manifestação referencial, deverá ser utilizado o 
documento previsto no Anexo II, que atesta a adequação do caso 
em concreto. 

Art 2º Fica instituído o Parecer Referencial, a critério da 
Procuradoria-Geral do Município, quando houver processos e 
expedientes administrativos com os mesmos pressupostos fáticos 
e jurídicos, para os quais seja possível estabelecer orientação 
jurídica uniforme, cuja observância dependa de mera conferência 
de dados e/ou documentos constantes dos autos, desde que 
observados determinados requisitos e de que a área técnica ateste, 
de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do 
parecer referencial. 

§ 1º A juntada de cópia do Parecer Referencial em processo ou 
expediente administrativo dispensa a análise individualizada pela 
Procuradoria Geral do Município, salvo consulta acerca de 

 
1 ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014: I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, 
isto é, aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias 
idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade 
jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 
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4. Nos termos do art. 144 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, somente 
poderão ser utilizados pela administração municipal, subsidiariamente, regulamentos da Lei n° 
14.133, de 2021, editados pela União, que não contrariem este Decreto. 

5. Dispensabilidade de análise individualizada de processos que envolvam 
matéria jurídica recorrente e que se amoldam aos termos do presente parecer referencial; 

6. Nos termos do art. 53, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, dentre outras 
situações, é dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da 
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar a utilização de minutas de 
editais e instrumentos de contrato previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 
jurídico. 

7. O presente parecer jurídico referencial não se aplica aos procedimentos 
licitatórios que, embora se refiram à modalidade pregão, sob a forma eletrônica, decorram de 
execução de recursos da União oriundos de transferências voluntárias, caso em que deverão 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe a legislação federal, nos termos do art. 2º 
do Decreto Municipal nº 2.460/2023, bem como deverão ser objeto de análise jurídica 
específica, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021. 

8. Em síntese, é o relatório. 

II. DA ADOÇÃO DO PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 

9. Entende-se por parecer jurídico referencial aquele que analisa todas as 
questões jurídicas de processos administrativos que envolvam matérias idênticas e recorrentes. 
Nessa lógica, os processos cujo objeto sejam matéria de parecer jurídico referencial estão 
dispensados da análise individualizada pela Procuradoria-Geral do Município. 

10. O Tribunal de Contas da União, à época da vigência da Lei nº 
8.666/1993, já entendia pela possibilidade da adoção de pareceres referenciais, no âmbito da 
Advocacia-Geral da União, uma vez que tal prática não encontraria óbice no que dispunha o 
parágrafo único do artigo 38 da referida norma. Neste sentido, confira-se excerto do que restou 
consignado no Acórdão nº 2.674/2014 – Plenário – TCU:  

à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto 
à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais 
licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos 
Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo 
Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da 
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19. Com efeito, optou-se pela elaboração da presente manifestação jurídica 
referencial, a fim de dar cumprimento aos princípios da celeridade, economia processual, 
eficiência e segurança jurídica. 

20. Em todo caso, qualquer dúvida jurídica sobre a aplicação do parecer 
jurídico referencial deve ensejar a submissão da matéria à Procuradoria-Geral do Município, 
sob pena de responsabilização do agente público. 

21. Cabe acrescentar que a adoção de modelos de minutas de editais, 
de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos encontra 
respaldo na Lei nº 14.133/2021, inclusive, admitida a adoção das minutas do Poder 
Executivo Federal por todos os entes federativos. Confira-se (grifamos): 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 
regulamentares relativas às atividades de administração de 
materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

(...) 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, 
de termos de referência, de contratos padronizados e de 
outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos; 

(...) 

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de 
que trata o inciso II do caput ou dos modelos de minutas de que 
trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser justificada 
por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

(...) 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos 
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do 
contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará 
minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas 
uniformes. 

(...) 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação.  
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(...) 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a 
utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo 
órgão de assessoramento jurídico. 

III. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

22. Temos que a Constituição Federal, consoante princípios e normas 
estabelecidas pelo art. 37, caput, e inciso XXI, estabelece que obras, serviços, compras e 
alienações serão contratadas mediante processo licitatório. Assim, depreende-se que no 
ordenamento jurídico pátrio a regra é a licitação. 

23. Caracterizado a base constitucional, cabe consignar que a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, denominada “Lei de Licitações e Contratos Administrativo”, 
popularmente conhecida como “Nova Lei de Licitações” (NLL), estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 1º), razão pela qual será utilizada 
como norma básica para a fundamentação deste parecer referencial, sem prejuízo da aplicação 
de outros diplomas normativos, notadamente, no âmbito local, do Decreto Municipal nº 2.460, 
de 15 de dezembro de 2023, que, segundo sua ementa, “Dispõe sobre normas de licitação e 
contratos administrativos para a administração pública direta e indireta do Município de 
Palmas, nos termos previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como consolida a 
regulamentação da matéria em âmbito municipal”. 

24. Acrescente-se, nos termos do art. 144 do Decreto Municipal nº 
2.460/2023, somente poderão ser utilizados pela administração municipal, subsidiariamente, 
regulamentos da Lei n° 14.133, de 2021, editados pela União, que não contrariem este Decreto. 

III.1. DELIMITAÇÃO DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO PRESENTE 
PARECER REFERENCIAL 

25. Para a correta aplicação, no caso concreto, do presente parecer 
referencial, há que se delimitar o seu âmbito de aplicação, nos termos Lei nº 14.133/2021. Para 
tanto, é necessário especificar a modalidade, a forma, o objeto, o critério de julgamento e o 
procedimento auxiliar que poderá ser utilizado, conforme o caso.  
 

 
    Página 10 de 75 
 

26. A presente análise, conforme já relatado, se limita às pretensões que 
versem apenas sobre licitações na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, cujo objeto 
pretendido seja compra, para aquisição de bens de natureza comum, com ou sem 
fornecimento contínuo, em que se utilize ou não o sistema de registro de preços. 

27. Ademais, o presente parecer jurídico referencial não se aplica aos 
procedimentos licitatórios decorrentes de execução de recursos da União oriundos de 
transferências voluntárias, caso em que deverão observar as regras e os procedimentos de que 
dispõe a legislação federal, nos termos do art. 2º do Decreto Municipal nº 2.460/2023, bem 
como deverão ser objeto de análise jurídica específica, nos termos do art. 53 da Lei nº 
14.133/2021. 

28. Neste sentido, RECOMENDA-SE que o setor competente do órgão 
demandante ateste nos autos que sua demanda se amolda ao objeto tratado no presente parecer 
referencial. 

III.2. DA RECOMENDAÇÃO PARA ADOÇÃO DO INSTRUMENTO DE 
PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO (IPP) 

29.  A Advocacia-Geral da União (AGU) elaborou, em parceria com o 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), o Instrumento de 
Padronização dos Procedimentos de Contratação (IPP), que se caracteriza como um guia 
destinado a orientar gestores públicos em procedimentos de contratação. 

30. Recomenda-se que o planejamento da contratação seja realizado em 
conformidade com as diretrizes constantes do referido instrumento, que se encontra disponível 
em: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-fase-interna. 

31.  Cabe à Administração, portanto, observar o IPP, no que couber, e no 
que não contrariar as normas regulamentadoras locais acerca do tema. O documento está em 
formato de um verdadeiro manual, cujo objetivo central é facilitar e, ao mesmo tempo, dar 
maior segurança à atuação dos administradores públicos, de modo a prevenir eventuais riscos 
e conferir economia de tempo e de recursos nos processos licitatórios e nas contratações diretas. 

III.3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO – PREGÃO 

32. A modalidade de licitação determina a forma pela qual o processo 
licitatório se desenvolverá, haja vista que o termo “modalidade” pode ser compreendido como 
sendo o procedimento que será adotado na demanda. 
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33. Nesse contexto, a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 28 aponta, em rol 
taxativo, as modalidades de licitação passíveis de adoção: 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

II - concorrência; 

III - concurso; 

IV - leilão; 

V - diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a 
Administração pode servir-se dos procedimentos auxiliares 
previstos no art. 78 desta Lei. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, 
ainda, a combinação daquelas referidas no caput deste artigo. 

34. Especificamente no que tange à modalidade “pregão”, tem-se, de 
acordo com o art. 6º, inciso XLI, da Lei 14.133/2021, que esta é a “modalidade de licitação 
obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor preço ou o de maior desconto”. 

35. Ademais, para dar concretude para a definição do que vem a ser 
considerado “bens e serviços comuns”, o art. 29 da NLL, apresenta as balizas para sua 
conceituação: 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 
comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão 
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços 
de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do 
art. 6º desta Lei. 

36. Dessa forma, RECOMENDA-SE que o agente público competente 
ateste nos autos, de forma pormenorizada, que o objeto pretendido com a licitação se amolda 
ao conceito legal de “bem comum”, para que se repute adequada a utilização da modalidade 
pregão para a licitação almejada. 

III.4. FORMA ELETRÔNICA  
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37. A NLL aponta de forma clara a preferência pela utilização do meio 
eletrônico para a realização das licitações. Ressalta-se que o termo “preferencial” não se mostra 
como uma faculdade conferida ao gestor público, mas sim se amolda como regra geral de 
procedimento, sendo possível a relativização, com a utilização da modalidade presencial, 
apenas em hipóteses excepcionais, devidamente motivadas, devendo a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, nos termos do § 2º do art. 17 da NLL: 

Art. 17. (...) 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e 
gravada em áudio e vídeo. 

38. A norma é clara ao dar primazia para a adoção da forma eletrônica para 
os procedimentos licitatórios. Por conseguinte, ao não ser dada a preferência ao modo apontado 
para executar a ação prevista, requer-se a justificativa idônea de tal antagonismo, sob pena da 
caracterização de ilegalidade. 

39. Nesse sentido, RECOMENDA-SE que seja adotada a forma eletrônica 
para a realização da licitação, uma vez que a presente manifestação referencial, e suas minutas, 
somente tem aplicação para esta forma de realização. Na hipótese de constatação de necessidade 
de realização do certame na forma presencial, a opção deve ser justificada nos autos, de forma 
motivada, devendo o processo respectivo ser encaminhado à Procuradoria Geral do Município 
para análise específica e individualizada da contratação, nos termos do 53 da Lei nº 14.133/2021. 

III.5. OBJETO - COMPRAS 

40. O conceito de compra encontra-se estampado no art. 6º, inciso X, da 
NLL, como sendo “aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente”. Para que o princípio da eficiência seja celebrado, a Lei de Licitações 
positivou a necessidade da realização de planejamento adequado pela Administração Pública, 
tal como se observa do seu art. 40: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, 
quando pertinente;  
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III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas 
em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a 
deterioração do material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 
estimada com a prevista no orçamento. 

41. Nesse contexto, destacamos ainda a clara opção do legislador em 
proibir a aquisição de artigos de luxo, o que deverá ser objeto de regulamentação própria, 
levando-se em consideração o cumprimento das finalidades que tais bens se destinam: 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às 
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.  

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em 
regulamento os limites para o enquadramento dos bens de 
consumo nas categorias comum e luxo. 

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
promulgação desta Lei, novas compras de bens de consumo só 
poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, 
do regulamento a que se refere o § 1º deste artigo. 

42. O Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 20214, 
regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo 
administrador público. 

43. No âmbito local, o § 5º do art. 15 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, 
dispõe da seguinte forma: 

Art. 15. (...) § 5º Durante a elaboração de ETP, para enquadrar 
bem de consumo na categoria de bem comum ou de luxo, a fim 

 
4  Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública federal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 
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51. Por força do disposto no art. 144 do Decreto Municipal nº 2.460/20235, 
bem como do art. 19, inciso II, da Lei nº 14.133/20216, RECOMENDA-SE a aplicação da 
Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, que instituiu o catálogo eletrônico de 
padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está 
contemplada em seus termos. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e 
eventual não-uso justificado nos autos. 

52. Quanto ao parcelamento das compras, é necessário que seja realizada 
de forma tecnicamente viável e economicamente vantajosa. A NLL, em seu art. 40, § 2º, prevê 
que o princípio do parcelamento deve considerar: a) a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
b) o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre 
que possível e desde que atendidos os parâmetros de qualidade e; c) o dever de buscar a 
ampliação da competição e de se evitar a concentração de mercado. 

53. Por outro lado, a lei não admite o parcelamento quando: a) a economia 
de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; b) o objeto a ser contratado configurar 
sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido 
e; c) o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. Confira-
se: 

Art. 40. (...) 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 
compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com 
vistas à economicidade, sempre que possível, desde que 
atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

 
5 Art. 144. Somente poderão ser utilizados pela administração municipal, subsidiariamente, regulamentos da Lei n° 14.133, de 2021, editados 
pela União, que não contrariem este Decreto. 

6 Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 
serviços e de licitações e contratos deverão: (...) II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção 
do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; (...) 
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I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de 
contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a 
compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado 
e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto 
pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 
fornecedor exclusivo. 

54. RECOMENDA-SE, assim, que a justificativa para o parcelamento ou 
não do objeto deva constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
14.133, de 2021, e art. 15, inciso VII, do Decreto Municipal nº 2.460/2023); que as compras, 
como regra, devam atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso (art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021); e, por fim, que devam também 
ser observadas as regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que trata de aspectos 
a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento. 

55. Importante salientar que havendo a alternativa da realização da compra 
ou da locação do bem almejado, o Estudo Técnico Preliminar deverá considerar os custos e os 
benefícios de cada opção, com a indicação clara e fundamentada da alternativa mais vantajosa 
para a Administração Pública: 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação 
de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos 
e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais 
vantajosa. 

56. Ainda, dentro dos aspectos pertinentes ao planejamento das licitações, 
destacamos que não se admite a realização de compras sem o respectivo Termo De Referência 
– TR. Os parâmetros e elementos descritivos para a elaboração do TR, encontram-se no art. 6º, 
inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser considerado, também, as informações 
constantes do §1º do art. 40 da mesma Lei: 

Art. 40. (...) 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos 
no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes 
informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme 
catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de 
qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança;  
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II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

(...) 

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º 
deste artigo, desde que fundamentada em estudo técnico 
preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de 
prestação de serviços localizada em distância compatível com 
suas necessidades. 

57. Como regra, se mostra necessário que os processos licitatórios 
respeitem os valores positivados como essenciais na Lei 14.133/2021, dentre os quais se 
destacam a isonomia e a competitividade. Contudo, a NLL apresenta situações excepcionais, 
em que o Administrador, diante da necessidade pública, poderá priorizar outros valores, tais 
como a necessidade de organização e garantia de eficiência, tendo como consequência a 
mitigação da regra da ampliação da competição. 

58. Ressalta-se que sendo hipóteses excepcionais, cabe à Autoridade 
competente justificar, de forma motivada, a adequação da demanda às previsões constantes do 
art. 41 da NLL: 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, 
a Administração poderá excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 
formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade 
com plataformas e padrões já adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por 
mais de um fornecedor forem os únicos capazes de atender às 
necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 
compreendida pela identificação de determinada marca ou 
determinado modelo aptos a servir apenas como referência; 

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento 
de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das 
propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou 
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51. Por força do disposto no art. 144 do Decreto Municipal nº 2.460/20235, 
bem como do art. 19, inciso II, da Lei nº 14.133/20216, RECOMENDA-SE a aplicação da 
Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, que instituiu o catálogo eletrônico de 
padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está 
contemplada em seus termos. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e 
eventual não-uso justificado nos autos. 

52. Quanto ao parcelamento das compras, é necessário que seja realizada 
de forma tecnicamente viável e economicamente vantajosa. A NLL, em seu art. 40, § 2º, prevê 
que o princípio do parcelamento deve considerar: a) a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
b) o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre 
que possível e desde que atendidos os parâmetros de qualidade e; c) o dever de buscar a 
ampliação da competição e de se evitar a concentração de mercado. 

53. Por outro lado, a lei não admite o parcelamento quando: a) a economia 
de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; b) o objeto a ser contratado configurar 
sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido 
e; c) o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. Confira-
se: 

Art. 40. (...) 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 
compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com 
vistas à economicidade, sempre que possível, desde que 
atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

 
5 Art. 144. Somente poderão ser utilizados pela administração municipal, subsidiariamente, regulamentos da Lei n° 14.133, de 2021, editados 
pela União, que não contrariem este Decreto. 

6 Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e 
serviços e de licitações e contratos deverão: (...) II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção 
do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; (...) 
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46. No âmbito local, o Decreto Municipal nº 2.460/2023, elenca, em seu art. 
23, os objetivos da pesquisa de preços. No que importa para a presente análise, cabe destacar 
que ela objetiva “estipular o valor estimado e/ou máximo da licitação” (inciso I do art. 23). 

47. Na pesquisa de preços, a ser realizada pelo agente público competente, 
RECOMENDA-SE que sejam estritamente observadas as normas dispostas no Capítulo V, do 
Decreto Municipal nº 2.460/2023 (arts. 23 a 34), que tratam especificamente do tema. 

48. Ademais, ressalta-se que a Administração Pública deverá adotar 
padronização, sempre que possível, uma vez que tal medida traz maior segurança nas 
contratações de compras e serviços. 

49. O art. 40, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que deve 
ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança”. 

50. Destaca-se que o processo de padronização deve utilizar os parâmetros 
previstos no art. 43 da NLL: 

Art. 43. O processo de padronização deverá conter: 

I - parecer técnico sobre o produto, considerados especificações 
técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações 
anteriores, custo e condições de manutenção e garantia; 

II - despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do 
padrão; 

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão 
definido, divulgadas em sítio eletrônico oficial. 

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro 
órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior ao do 
órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão a outra 
padronização ser devidamente motivado, com indicação da 
necessidade da Administração e dos riscos decorrentes dessa 
decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial. 

§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de uso 
disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina 
processo de gestão estratégica das contratações desse tipo de 
solução. 
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de balizar a decisão sobre a viabilidade ou não da contratação, a 
equipe técnica aplicará a legislação federal. 

44. Considerando a citada norma municipal, RECOMENDA-SE que seja 
devidamente atestado nos autos, pelo setor técnico competente, que o objeto da contratação 
pretendido não se enquadra como sendo bem de luxo, nos termos do Decreto Federal nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

45. Outrossim, destacamos que a estimativa de preços envolvidos nas 
contratações realizadas pela Administração Pública é necessária, dentre outras funções, para 
estabelecer parâmetros e auxiliar na verificação da ocorrência de sobrepreço na contratação. 
Nesse contexto, o orçamento estimado deve ser definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização de parâmetros objetivos, delineados na Lei de Licitações e adotados de forma 
combinada ou não:  

Art. 23. (...) 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado 
será definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no 
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento. 
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III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas 
em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a 
deterioração do material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 
estimada com a prevista no orçamento. 

41. Nesse contexto, destacamos ainda a clara opção do legislador em 
proibir a aquisição de artigos de luxo, o que deverá ser objeto de regulamentação própria, 
levando-se em consideração o cumprimento das finalidades que tais bens se destinam: 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às 
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.  

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em 
regulamento os limites para o enquadramento dos bens de 
consumo nas categorias comum e luxo. 

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
promulgação desta Lei, novas compras de bens de consumo só 
poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, 
do regulamento a que se refere o § 1º deste artigo. 

42. O Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 20214, 
regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo 
administrador público. 

43. No âmbito local, o § 5º do art. 15 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, 
dispõe da seguinte forma: 

Art. 15. (...) § 5º Durante a elaboração de ETP, para enquadrar 
bem de consumo na categoria de bem comum ou de luxo, a fim 

 
4  Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública federal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 
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II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

(...) 

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º 
deste artigo, desde que fundamentada em estudo técnico 
preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de 
prestação de serviços localizada em distância compatível com 
suas necessidades. 

57. Como regra, se mostra necessário que os processos licitatórios 
respeitem os valores positivados como essenciais na Lei 14.133/2021, dentre os quais se 
destacam a isonomia e a competitividade. Contudo, a NLL apresenta situações excepcionais, 
em que o Administrador, diante da necessidade pública, poderá priorizar outros valores, tais 
como a necessidade de organização e garantia de eficiência, tendo como consequência a 
mitigação da regra da ampliação da competição. 

58. Ressalta-se que sendo hipóteses excepcionais, cabe à Autoridade 
competente justificar, de forma motivada, a adequação da demanda às previsões constantes do 
art. 41 da NLL: 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, 
a Administração poderá excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 
formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade 
com plataformas e padrões já adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por 
mais de um fornecedor forem os únicos capazes de atender às 
necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 
compreendida pela identificação de determinada marca ou 
determinado modelo aptos a servir apenas como referência; 

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento 
de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das 
propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou 
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da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da 
licitação e justificada a necessidade de sua apresentação; 

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante 
processo administrativo, restar comprovado que produtos 
adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não 
atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da 
obrigação contratual; 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de 
licitante revendedor ou distribuidor. 

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste 
artigo restringir-se-á ao licitante provisoriamente vencedor 
quando realizada na fase de julgamento das propostas ou de 
lances. 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 
proponentes como similar ao das marcas eventualmente 
indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes 
meios: 

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas 
técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra 
entidade credenciada pelo Inmetro; 

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro 
órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que 
tenha adquirido o produto; 

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento 
similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade 
do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto 
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por 
entidade credenciada. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da 
proposta, certificação de qualidade do produto por instituição 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, 
oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir, na fase de 
julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente 
vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como 
condição para firmar contrato. 

§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere 
o § 2º deste artigo poderão ser examinadas por instituição com 
reputação ético-profissional na especialidade do objeto, 
previamente indicada no edital.  
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59. Por fim, quanto aos prazos mínimos de apresentação das propostas e 
lances, temos que a NLL dispôs sobre o assunto no art. 55 da norma. O dispositivo em comento, 
estabelece os prazos mínimos necessários para preparar e apresentar as propostas trazidas em 
edital de licitação. Ressalta-se que a observância dos períodos da norma é essencial, sob pena 
de nulidade de todo o processo licitatório: 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e 
lances, contados a partir da data de divulgação do edital de 
licitação, são de: 

I - para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 
de menor preço ou de maior desconto; 

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea 
“a” deste inciso; 

(...) 

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova 
divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

60. Portanto, levando-se em consideração os aspectos ora destacados, 
RECOMENDA-SE que o agente público competente observe as orientações feitas, devendo 
apresentar justificativa nos autos quando necessário, visando o fiel cumprimento da Lei de 
Licitações e regulamentações pertinentes, notadamente as regras referenciadas neste tópico.  

III.6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

61. A Lei 14.133/2021 não se limitou ao estabelecimento de modalidades 
licitatórias, tendo instituído, ainda, uma diversidade de procedimentos auxiliares, dentre os 
quais se destaca o denominado Sistema de Registro de Preços – SRP. 

62. O SRP caracteriza-se pela possibilidade de a Administração iniciar uma 
contratação a partir de um procedimento previamente estabelecido, onde estão cadastrados 
objetos de seu interesse, seus preços e fornecedores, selecionados mediante licitação, em regra. 

63. Extraímos o conceito de SRP do art. 6º, inciso XLV, da NLL, que define 
o instituto como o “conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta 
ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a 
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras”.  
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64. O edital de licitação para registro de preços deve observar aos mesmos 
requisitos do edital das licitações convencionais, devendo, ainda, ser observados os parâmetros 
informados no art. 82 e seguintes da Lei 14.133/2021: 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as 
regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no 
caso de serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 
lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se 
nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no 
mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 
desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com 
a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de 
uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e 
suas consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 
somente poderá ser adotado quando for demonstrada a 
inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de 
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado 
no edital. 
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§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os 
parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a 
contratação posterior de item específico constante de grupo de 
itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, 
apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou 
entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento 
de bens. 

§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a 
indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação 
de outro órgão ou entidade na ata. 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a 
contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 
engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em 
regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar 
cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do 
licitante que mantiver sua proposta original. 

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de 
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Art. 83. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada.  
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Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 
1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas. 

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e 
serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde 
que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica 
e operacional; 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 
contratado. 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 
contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 
Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada 
a órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que, na condição de não participantes, 
desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal, estadual ou distrital.  
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§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participante poderá ser exercida:   (Redação dada pela Lei 
nº 14.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 
distrital; ou   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de 
preços tenha sido formalizado mediante licitação.   (Incluído 
pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o 
§ 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades 
da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 
Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo. 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração 
Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

65. Destacamos que no SRP o gestor deve redobrar os cuidados na 
confecção do edital. Isso porque tal procedimento auxiliar se destina, em regra, ao atendimento 
de múltiplas contratações que podem ser prestadas à diversos órgãos, em diferentes condições. 
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terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 
desta Lei; III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 
importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; IV - a prova de 
autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; V - o reconhecimento de firma somente será 
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; VI - os atos serão 
preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 
armazenados e validados por meio eletrônico; VII - a partir de documentos de formalização de 
demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma 
de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

70. As hipóteses de vedação para disputar licitações e de participar da 
execução de contratos são estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021. Confira-se: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução 
de contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 
executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação; 
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66. Em âmbito local, o Decreto Municipal nº 2.460/2023, em seu art. 94, 
elenca as hipóteses em que se admite a utilização do Sistema de Registo de Preços. Confira-se: 

Art. 94. O Sistema de Registro de Preços (SRP) poderá ser 
adotado nas seguintes hipóteses, quando: 

I - pelas características: 

a) do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes; 

b) da obra ou serviços de engenharia, houver necessidade de 
contratações permanentes ou frequentes, desde que haja projeto 
padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

II - for conveniente: 

a) a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 

b) a contratação de serviços remunerados por unidade de medida 
ou em regime de tarefa; 

c) a aquisição e locação de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 
governo; 

III - pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

67. Em caso de adoção do sistema de registro de preços, RECOMENDA-
SE que o agente público competente justifique nos autos essa opção, indicando expressamente 
em qual(is) hipótese(s) elencada(s) no art. 94 do Decreto Municipal nº 2.460/2023 se 
fundamenta sua escolha, bem como que se observe estritamente as normas gerais que 
regulamentam a matéria, devendo se atentar para as especificidades previstas no art. 82 e 
seguintes da Lei 14.133/2021, bem como as disposições previstas na Seção IV (Do Sistema de 
Registro de Preços) do Capítulo VIII (DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES), do citado 
Decreto. 

III.7. DO PROCESSO LICITATÓRIO 

68. A licitação figura como procedimento próprio de aquisição de bens e 
serviços utilizados pela Administração Pública, que ostenta natureza jurídica de processo 
administrativo cuja finalidade é a de viabilizar a melhor contratação possível para o poder 
público, sempre buscando a proposta mais vantajosa ao Estado. 

69. Segundo dispõe o art. 12 da Lei nº 14.133/2021, no processo licitatório, 
observar-se-á o seguinte: I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de 
sua realização e assinatura dos responsáveis; II - os valores, os preços e os custos utilizados 
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§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participante poderá ser exercida:   (Redação dada pela Lei 
nº 14.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 
distrital; ou   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de 
preços tenha sido formalizado mediante licitação.   (Incluído 
pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o 
§ 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades 
da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 
Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo. 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração 
Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

65. Destacamos que no SRP o gestor deve redobrar os cuidados na 
confecção do edital. Isso porque tal procedimento auxiliar se destina, em regra, ao atendimento 
de múltiplas contratações que podem ser prestadas à diversos órgãos, em diferentes condições. 
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V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 
si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo 
será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, 
o autor dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II 
do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a 
contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

71. Essas disposições constam do modelo de minuta de edital proposto em 
anexo a este parecer referencial, que deverão ser observadas pelos agentes públicos, 
notadamente aqueles encarregados de conduzir o processo licitatório. 

72. No que concerne à possibilidade de participação de pessoas jurídicas 
em consórcio, o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, dispõe o seguinte: 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 
licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 
consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;  
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II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável 
por sua representação perante a Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma 
licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de 
execução do contrato. 

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos 
consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e 
pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, 
nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste 
artigo. 

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 
competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite 
máximo para o número de empresas consorciadas. 

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente 
autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída 
para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 

73. Conforme visto, a vedação de participação no processo licitatório de 
pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção, e essa opção deverá ser devidamente 
justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

74. Portanto, na hipótese de vedação à participação de empresas 
consorciadas, RECOMENDA-SE que a Autoridade competente justifique nos autos, 
motivadamente, a impossibilidade de participação destas no certame.  
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75. Acerca da participação de profissionais organizados em 
cooperativas, dispõe o art. 16 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 
poderão participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem 
as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de 
julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 
2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 
executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar 
nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de 
cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 
2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua 
atuação. 

76. O cooperativismo está consagrado no art. 172, § 2º, da CF/887, sendo 
determinado pela Lei Maior que a lei apoiará o cooperativismo e outras formas associativismo. 
Nesse sentido, o Estado deve garantir às cooperativas proteção especial do Estado. 

77. Contudo, diante das prerrogativas conferidas às cooperativas, a 
Administração Pública deve atuar com diligência e coerência na participação das cooperativas 
em processos licitatórios, visando afastar a ocorrência de eventuais fraudes no certame. 

78. Para tanto, RECOMENDA-SE que o gestor verifique a legalidade na 
participação das cooperativas no certame licitatório, em conformidade com o art. 16 da NLL, 
bem como peculiaridades locais sobre o tema. 

79. RECOMENDA-SE, ainda, que sejam aplicadas as normas do Decreto 
Municipal nº 2.461/20238, relacionada ao tema, em especial o que consta do seu CAPÍTULO 
III (DO PROCESSO DA DESPESA PÚBLICA). 

 
7 Art. 174 (...) § 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo. 
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III.8. DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

80. O artigo 7º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, impõe à autoridade 
máxima de cada órgão o dever de estabelecer gestão por competências e designar servidores 
aptos para atuar nos processos licitatórios. Ou seja, atribui-se explicitamente às autoridades 
superiores a responsabilidade pelos bons resultados das contratações públicas. Confira-se: 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou 
a quem as normas de organização administrativa indicarem, 
promover gestão por competências e designar agentes públicos 
para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei 
que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 
possuam formação compatível ou qualificação atestada por 
certificação profissional emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 
contratados habituais da Administração nem tenham com eles 
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil. 

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar 
o princípio da segregação de funções, vedada a designação do 
mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os 
requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

81. Por conseguinte, ressalta-se a imprescindibilidade da estrita 
observância do Princípio da Segregação de Funções, delimitado nos artigos 5º e 7º, §1º, ambos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Tal princípio (e regra) reflete a concepção da limitação 
do poder pelo próprio poder, implicando a vedação à concentração de atribuições em um único 
sujeito. 

 
providências.  
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82. Na esfera Municipal, houve regulamentação do assunto por intermédio 
do artigo 118 do Decreto nº 2.460/2023, in verbis: 

Art. 118. A designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos é vedada pelo 
princípio da segregação das funções, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 
contratação.  

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de 
funções de que trata o caput deste artigo:  

I - será avaliada na situação fática processual;  

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:  

a) da consolidação das linhas de defesa;  

b) de características do caso concreto tais como o valor e a 
complexidade do objeto da contratação. [grifou-se] 

83. Sobre o assunto, cita-se as lições do professor Maçal Justen Filho9: 

A segregação de funções implica o fracionamento do exercício 
das atribuições inerentes a essa competência e a sua distribuição 
entre órgãos e agentes diversos. Há uma redução da concentração 
de atribuições e a pluralidade de sujeitos envolvidos propicia a 
redução do poder individual, ampliando-se os mecanismos de 
controle da atividade administrativa. 

(...) 

A segregação de funções é um atributo inerente ao devido 
procedimento administrativo. Nos casos em que a decisão 
administrativa é precedida de um procedimento específico, as 
diversas atividades e a atribuições devem ser dissociadas entre 
órgãos e agentes diferenciados. 

(...) 

A segregação de funções é uma exigência inerente à governança 
pública das licitações e contratações administrativas. É 
necessário reconhecer que os riscos envolvidos nessas espécies 
de atuações exigem que os serviços estatais sejam organizados 
de modo a reduzir práticas reprováveis, observando 
procedimentos norteados pela transparência e pela publicidade. 
A segregação de funções é uma providência essencial à boa 
governança pública. 

 
9 Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
2021.  P. 129 
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84. Nesse sentido, não é permitido que o pregoeiro (ou qualquer servidor 
que componha a comissão de licitação) seja responsável pela elaboração do edital de licitação 
e suas minutas, uma vez que tal procedimento contraria o que preceitua a Lei 14.133/2021. 

85. Pelo exposto, RECOMENDA-SE que seja respeitado o princípio da 
segregação de funções, observando-se a vedação de designação do mesmo agente público para 
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos. 

III.9. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

86. Em atenção às prescrições estabelecidas nos artigos 170, inciso IX, e 
179 da CRFB, o legislador infraconstitucional editou a Lei Complementar nº 123/2006, 
trazendo a possibilidade de licitações diferenciadas às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. Os arts. 47 e 48 da referida Lei prescrevem: 

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e 
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014) 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à 
aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a 
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos 
e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública 
poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas 
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de pequeno porte subcontratadas. 

§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: (Vide Lei nº 14.133, de 2021) 

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)      (Produção de efeito) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 
24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se 
as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, 
nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o 
disposto no inciso I do art. 48.                   (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

87. Conforme visto, o regramento estabelecido trata dos institutos da Cota 
de participação, da Subcontratação e da Licitação Exclusiva. Ressalte-se que a aplicação destes 
benefícios é obrigatória, em regra. 

88. No presente caso, RECOMENDA-SE que seja observada a realização 
do processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte para os itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), nos termos do art. 48, inciso I, da LC 123/2006, salvo quando existir 
justificativa fundamentada no art. 49 da mesma Lei. 

89. Quanto à hipótese de “subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte”, tem-se por inaplicável ao presente caso, considerando que o objeto da licitação 
não se refere a “obras ou serviços”. 

90. Já quanto à “Cota de participação”, RECOMENDA-SE que seja 
observada a regra do art. 48, inciso III, da LC 123/2006, no sentido de que a Administração 
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estabeleça, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, com valor superior a 
R$ 80.000,00, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, salvo quando existir justificativa fundamentada 
no art. 49 da mesma Lei. 

III.10. FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

91. As fases do processo licitatório podem ser divididas em fase interna e 
fase externa. A fase interna se caracteriza pela preparação do certame, sendo nesta etapa 
definido seu objeto, modalidade, tipo de licitação, indicação de fonte de recursos para custeio 
e preparação do instrumento convocatório. 

92. A seu turno, a fase externa se inicia, em regra, com a divulgação do 
edital da licitação. Passando pelas etapas de abertura dos envelopes, seleção da proposta mais 
vantajosa, julgamento, habilitação, seguido de eventuais recursos e da homologação do certame.  

93. Sobre a sequência das fases do certame licitatório, prevê o art. 17 da 
NLL: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 
sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, 
mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 
decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 
caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de 
licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e 
gravada em áudio e vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso 
IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em 
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relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e 
avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação 
de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre 
outros testes de interesse da Administração, de modo a 
comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de 
referência ou no projeto básico. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 
Administração poderá determinar, como condição de validade e 
eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato 
eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial 
a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública de apresentação 
de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação 
será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu 
encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por organização 
independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição para aceitação 
de: 

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; 

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos; 

III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins 
de habilitação. 

94. Assim, RECOMENDA-SE que o gestor observe estritamente as 
normas apontadas pelo art. 17 da Lei 14.133/2021, em relação as fases e a sequência do processo 
licitatório, cabendo à Autoridade competente, justificar, motivadamente, a intenção de se valer 
das hipóteses excepcionais que subvertem a regra, em conformidade com os dispositivos 
retrotranscritos. 

III.11. DA FASE PREPARATÓRIA 

III.11.1. Da instrução do processo licitatório 

95. O art. 18 da NLL, discorre especificamente sobre a fase preparatória da 
licitação. Para tanto, trata da instrução do processo licitatório, enumera os resultados esperados 
e necessários à legalidade do certame. Tal dispositivo valoriza o planejamento e a 
procedimentalização das ações administrativas, de forma a conferir caráter técnico à fase inicial 
da licitação:   

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
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plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 
da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

96. Portanto, RECOMENDA-SE que a Autoridade competente siga 
estritamente as regras dispostas no art. 18 da NLL, a fim de concretizar o princípio do  
 

 
    Página 37 de 75 
 

planejamento das licitações e dos contratos administrativos, devendo constar dos autos todas as 
etapas procedimentais aptas a garantir a legalidade da contratação. 

III.11.2. Documento de Formalização de Demanda – DFD 

97. O Documento de Formalização de Demanda (DFD), segundo dispõe o 
art. 3º, inciso I, do Decreto Municipal nº 2.460/2023, é o “documento elaborado pelo 
requisitante, destinado a comunicar à autoridade hierarquicamente superior a necessidade de 
contratação de bens, serviços e obras”. O referido Decreto, em seu art. 11, dispõe sobre os 
elementos que devem estar contemplados no referido instrumento. Confira-se: 

Art. 11. A formalização da demanda será materializada por meio 
de DFD proveniente do setor requisitante da contratação, que 
evidencie e detalhe a necessidade administrativa do objeto a ser 
contratado, e, também, contemple: 

I - a descrição do objeto do bem ou serviço que se pretende 
contratar;  

II - a justificativa simplificada da necessidade da contratação; 

III - o quantitativo do objeto a ser contratado e sua justificativa; 

IV - a estimativa de data em que deve ser iniciada a prestação dos 
serviços ou realizado o fornecimento dos bens; 

V - as condições gerais da contratação 

98. Ressalte-se a importância da elaboração do DFD, que deverá ser 
devidamente aprovado, e servir de base para a elaboração do ETP, conforme preceitua o art. 14 
do Decreto Municipal nº2.460/2023: 

Art. 14. O ETP será elaborado conjuntamente por servidores do 
órgão ou entidade requisitante e de área técnica específica, 
observado o parágrafo único do art. 3º deste Decreto, com base 
no DFD aprovado. 

99. Para a elaboração do DFD, RECOMENDA-SE a observância dos 
modelos estabelecidos em Anexo ao Decreto Municipal nº 2.460/2023, observado o que dispõe 
o art. 22 do referido regulamento: 

Art. 22. Os Anexos I, II e III a este Decreto são modelos 
sugestivos de DFD e ETP, e não esgotam as possibilidades de 
modelagem diversa dos dados nos documentos a serem 
produzidos, respeitado o disposto no § 1º do art. 15 deste 
Decreto. 
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III.11.3. Estudo técnico preliminar – ETP 

100. O ETP não é um simples documento a ser elaborado pela Administração 
visando a instrução do processo licitatório, em verdade, trata-se da elaboração de documento 
complexo, demandando do gestor atividade de planejamento, o que envolve a realização de 
pesquisas e a reflexão sobre todas as possibilidades e aspectos afetos à demanda, bem como 
suas possíveis soluções. 

101. A análise criteriosa dos motivos da necessidade da administração, bem 
como das consequências práticas das aquisições almejadas é determinante para que o gestor 
decida pela aquisição de forma técnica, visando a adequação de sua necessidade à proposta 
mais vantajosa para a Administração, em homenagem ao princípio da eficiência.  

102. Nesse sentido, dispõe o art. 18, § 1º, da Lei 14.133/2021: 

Art. 18. (...) 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 
do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 
seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o 
seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, 
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação;  
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VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os 
elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste 
artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos 
no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação 
de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto 
poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração de projetos. 

103. Em âmbito local, a matéria se encontra regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 2.460/2023, em seu Capítulo IV (DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
ETP). 

104. Conforme salientado, o Estudo Técnico Preliminar é documento 
fundamental afeto ao planejamento da contratação, devendo conter análise criteriosa sobre o 
objeto e suas implicações para a Administração. 

105. Assim, RECOMENDA-SE que a Autoridade competente formule o 
ETP estritamente de acordo com o previsto no art. 18 da NLL e no Decreto Municipal nº 
2.460/2023, notadamente no Capítulo IV deste, devendo justificar, motivadamente, eventuais 
excepcionalidades autorizadas pelas citadas normas.  
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III.11.4. Termo de Referência 

106. Segundo o art. 3º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.460/2023, 
Termo de Referência (TR) é o “documento necessário para a contratação de bens e serviços, 
que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos neste Decreto, sendo 
documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”. A 
regulamentação, em âmbito local, se encontra no Capítulo VI do mencionado Decreto. 

107. O art. 37 da citada norma regulamentadora local dispõe sobre os 
parâmetros e elementos descritivos que devem constar do TR. Confira-se: 

Art. 37. Deverão constar do TR os seguintes parâmetros e 
elementos descritivos: I - definição do objeto, incluídos: a) sua 
natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; b) a especificação do bem ou 
do serviço, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; c) a indicação dos 
locais de entrega dos produtos e das regras para recebimento 
provisório e definitivo, quando for o caso; d) a especificação da 
garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso; II - fundamentação da contratação, 
que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes, quando elaborados, ou, quando for impossível 
divulgar esses estudos, o extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; III - descrição da solução na integralidade, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a 
arranjos inovadores em sede de economia circular; IV - requisitos 
da contratação; V - modelo de execução do objeto, que consiste 
na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; VI - 
modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
VII - critérios de medição e de pagamento; VIII - forma e 
critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de 
julgamento de técnica e preço, conforme disposto no § 1º do art. 
36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a 
ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos 
fins pretendidos pela Administração; IX - estimativas do valor da 
contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, com 
os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar em documento separado 
e classificado; X - adequação orçamentária, quando não se tratar 
de sistema de registro de preços, por meio de nota de reserva. 



SUPLEMENTO AO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.542 - QUINTA-FEIRA, 5 DE SETEMBRO DE 2024 9

 
 

 
    Página 40 de 75 
 

III.11.4. Termo de Referência 

106. Segundo o art. 3º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.460/2023, 
Termo de Referência (TR) é o “documento necessário para a contratação de bens e serviços, 
que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos neste Decreto, sendo 
documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”. A 
regulamentação, em âmbito local, se encontra no Capítulo VI do mencionado Decreto. 

107. O art. 37 da citada norma regulamentadora local dispõe sobre os 
parâmetros e elementos descritivos que devem constar do TR. Confira-se: 

Art. 37. Deverão constar do TR os seguintes parâmetros e 
elementos descritivos: I - definição do objeto, incluídos: a) sua 
natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; b) a especificação do bem ou 
do serviço, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; c) a indicação dos 
locais de entrega dos produtos e das regras para recebimento 
provisório e definitivo, quando for o caso; d) a especificação da 
garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso; II - fundamentação da contratação, 
que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes, quando elaborados, ou, quando for impossível 
divulgar esses estudos, o extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; III - descrição da solução na integralidade, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a 
arranjos inovadores em sede de economia circular; IV - requisitos 
da contratação; V - modelo de execução do objeto, que consiste 
na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; VI - 
modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
VII - critérios de medição e de pagamento; VIII - forma e 
critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de 
julgamento de técnica e preço, conforme disposto no § 1º do art. 
36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a 
ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos 
fins pretendidos pela Administração; IX - estimativas do valor da 
contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, com 
os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar em documento separado 
e classificado; X - adequação orçamentária, quando não se tratar 
de sistema de registro de preços, por meio de nota de reserva.  

 

 
    Página 41 de 75 
 

108. Sem prejuízo dos apontamentos já realizados no tópico III.4 retro, 
quanto a alguns aspectos pertinentes à compras, RECOMENDA-SE que na elaboração deste 
instrumento, sejam estritamente observadas as regras dispostas no Capítulo VI do Decreto 
Municipal nº 2.460/2023, bem como utilizado o modelo de TERMO DE REFERÊNCIA 
proposto em anexo a este parecer referencial, com atenção às notas explicativas nele contidas. 

III.11.5. Audiência pública e consulta pública 

109. A NLL inova ao trazer em seu texto a possibilidade de participação 
popular nas licitações, a partir da realização de audiências e consultas públicas: 

Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência 
mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência pública, presencial ou a 
distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda 
realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, 
inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do edital de 
licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os 
interessados. 

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a 
licitação a prévia consulta pública, mediante a disponibilização 
de seus elementos a todos os interessados, que poderão formular 
sugestões no prazo fixado. 

110. As previsões normativas em referência destacam a importância da 
audiência pública, haja vista que esta objetiva proporcionar a participação social nos espaços 
institucionais, visando a promoção do diálogo e do caráter consultivo aos cidadãos, sobretudo 
naqueles temas considerados de interesse da coletividade. 

111. Nesse sentido, entendemos que muito embora a norma destacada 
apresente-se como uma faculdade da Administração, RECOMENDA-SE à Autoridade 
competente, que seja justificado nos autos, motivadamente, eventual opção pela não efetivação 
da participação popular no processo de licitação. 

III.11.6. Matriz de riscos 

112. O risco é hipótese inerente ao procedimento de contratação o que, por 
vezes, desestimula os particulares e afasta seu interesse em participar do processo de licitação, 
o que afeta a amplitude de ofertas. 

113. Nesse sentido a NLL inovou em seu texto, possibilitando que o edital 
preveja a chamada “matriz de riscos” entre o contratante e o contratado, que deve levar em  
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consideração os riscos a serem enfrentados pelas partes no decorrer da contratação. É o que se 
extrai do art. 22 da Lei 14.133/2021: 

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos 
entre o contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do 
valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco 
compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos 
ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente 
federativo. 

§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover 
a alocação eficiente dos riscos de cada contrato e estabelecer a 
responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem como 
os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem 
os seus efeitos, caso este ocorra durante a execução contratual. 

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de 
riscos, especialmente quanto: 

I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação 
econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro 
seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio 
não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento; 

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 
excessivamente ou impedir a continuidade da execução 
contratual; 

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos 
no contrato, integrado o custo de contratação ao preço ofertado. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande 
vulto ou forem adotados os regimes de contratação integrada e 
semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de 
alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 

§ 4º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos 
decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à 
escolha da solução de projeto básico pelo contratado deverão ser 
alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos. 

114. Como se observa da norma em destaque, em regra, a matriz de riscos 
será facultativa, embora seja desejável visando a segurança e a previsibilidade do acordo 
celebrado. Entretanto, ressalta-se que tal documento é obrigatório para a contratação de obras 
e serviços de grande vulto ou quando for adotado os regimes de contratação integrada ou semi-
integrada. 

115. Nesse sentido, RECOMENDA-SE que a Autoridade competente 
observe as disposições constantes do art. 22 da NLL, devendo justificar, fundamentadamente, 
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a opção pela não utilização da matriz de riscos, quando se tratar das hipóteses facultadas à 
Administração, bem como RECOMENDA-SE a necessidade de a Autoridade competente 
elaborar obrigatoriamente o documento, nas hipóteses determinadas pela lei. 

III.11.7. Valor estimado da contratação/orçamento estimado 

116. A estimativa dos preços envolvidos na contratação é necessária para 
estabelecer os parâmetros e garantir a sindicância do procedimento, na intenção de afastar a 
possibilidade da ocorrência de sobrepreço. Tais parâmetros são objetivos e delineados pela 
redação do art. 23 da Lei 14.133/2021: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado 
será definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no 
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento.  
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§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços 
de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, 
acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 
de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido 
por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de 
Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e 
serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de 
acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e 
Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o 
valor previamente estimado da contratação, a que se refere 
o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização 
de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente 
federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade 
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços 
de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-
integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos 
termos do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente 
à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto 
o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento 
sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do §  
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2º deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou 
paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 
contratações similares ser reservada às frações do 
empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes 
ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas 
propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do 
orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 

117. Sabendo que a ocorrência de sobrepreço nas licitações é ato ilícito e 
atividade danosa ao erário público, a realização da correta precificação é determinante para que 
se afaste responsabilização de agentes públicos e se garanta a higidez do processo licitatório. 

118. No âmbito local, o Decreto Municipal nº 2.460/2023, elenca, em seu art. 
23, os objetivos da pesquisa de preços. No que importa para a presente análise, cabe destacar 
que ela objetiva “estipular o valor estimado e/ou máximo da licitação” (inciso I do art. 23). 

119. Nesse sentido, RECOMENDA-SE que as balizas delineadas no art. 23 
da NLL, bem como as normas dispostas no Capítulo V, do Decreto Municipal nº 2.460/2023 
(arts. 23 a 34), sejam estritamente observadas pelo agente público competente, que deve 
justificar nos autos, motivadamente, a adoção dos parâmetros previstos, de forma combinada 
ou não. 

III.11.7.1. Orçamento sigiloso 

120. O art. 24 da Lei 14.133/2021, autoriza que o orçamento estimado da 
contratação seja sigiloso. No entanto, como a publicidade e a transparência figuram como regras 
no processo administrativo, para que o sigilo seja considerado lícito, deve ser declarado 
expressamente seus motivos. Senão vejamos: 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse 
caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e 
externo; 

II - (VETADO). 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o 
critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou 
o máximo aceitável constará do edital da licitação. 
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Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante 
vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta 
Lei. 

(...) 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, 
poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de 
garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

(...) 

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 
inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 
pela Administração. 

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data 
de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, 
para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 
modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

(...) 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 
prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

(...) 

Art. 121. (...) 

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o 
cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, 
poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-
garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o 
pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do 
pagamento devido ao contratado;  

 

 
    Página 49 de 75 
 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo 
terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos 
empregados do contratado que participarem da execução dos 
serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado 
somente na ocorrência do fato gerador. 

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o 
inciso III do § 3º deste artigo são absolutamente impenhoráveis. 

(...) 

Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá 
prever pagamento em conta vinculada ou pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador. 

125. Como já salientado, a Lei 14.133/2021 aponta os requisitos mínimos 
que devem contar do edital, porém, ressalta-se que não há impedimento para a Administração 
imponha outros detalhamentos no edital, desde que não confronte as normas gerais sobre o tema 
e não restrinja a competitividade do certame. 

126. Ressalta-se que a NLL, em seu art. 25, § 1º, apresenta claro propósito 
de desburocratização sem, contudo, afastar-se dos princípios que norteiam o processo licitatório 
e das contratações públicas. Para tanto, a Administração deverá adotar minutas padronizadas de 
edital e do contrato, com cláusulas uniformes. Ressalta-se que a norma impõe tal obrigação, 
“sempre que o objeto permitir”, não se encontrando na seara da discricionaridade administrativa. 

127. Para tanto, RECOMENDA-SE que a Autoridade competente se atente 
para as regras previstas na NLL em relação à elaboração do edital e adote as minutas 
padronizadas fornecidas em anexo a este parecer referencial, sendo que na hipótese da sua não 
utilização, cabe ao gestor justificar, motivadamente, a impossibilidade de adoção de acordo com 
as peculiaridades do objeto licitado, ocasião em que o procedimento deve observar o disposto 
no art. 53 da Lei nº 14.133/2023. 

III.11.8.1. Análise jurídica do Edital 

128. Ao final da fase preparatória ocorrerá a publicação do instrumento 
convocatório, trazendo regras imperativas a serem seguidas por todos os licitantes e pela 
Administração. 

129. Quanto ao ponto, como regra, a manifestação do órgão jurídico acerca 
do projeto do edital para a verificação da legalidade do instrumento. Contudo, ressalta-se que a 
obrigatoriedade de envio dos autos para análise jurídica poderá ser dispensada por normas 
próprias, expedidas pela Autoridade máxima do órgão ou da entidade.  
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130. Sobre o tema, prevê o art. 53 da Lei 14.133/2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica; 

III - (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e 
jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de 
licitação conforme disposto no art. 54. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico 
da Administração também realizará controle prévio de legalidade 
de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, 
convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros 
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente 
definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que 
deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da 
contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas 
de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes 
previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 
jurídico. 

§ 6º (VETADO). 

131. O ato próprio que torna o parecer dispensável tem parâmetros definidos 
pela própria Lei de Licitações, devendo ser considerado, entre outros aspectos, critérios como 
baixo valor, baixa complexidade técnica, entrega imediata ou a padronização de minutas de 
editais e contratos previamente elaborados pelo órgão jurídico competente. Destaca-se que 
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Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante 
vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta 
Lei. 

(...) 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, 
poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de 
garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

(...) 

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 
inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 
pela Administração. 

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data 
de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, 
para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 
modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

(...) 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 
prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

(...) 

Art. 121. (...) 

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o 
cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, 
poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-
garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o 
pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do 
pagamento devido ao contratado; 
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§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de 
engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão 
prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser 
orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da 
economicidade e da eficiência. 

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de 
preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e 
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão 
de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir 
que percentual mínimo da mão de obra responsável pela 
execução do objeto da contratação seja constituído por: 

I - mulheres vítimas de violência doméstica;       (Vide Decreto 
nº 11.430, de 2023)     Vigência 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 

(...) 

Art. 63. (...) 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos 
licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

(...) 
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121. Dessa maneira, havendo a necessidade de o orçamento estimado da 
contratação ser sigiloso, RECOMENDA-SE que o agente público competente justifique nos 
autos, motivadamente, a necessidade da medida. 

III.11.8. Edital de licitação 

122. O edital caracteriza-se como sendo o instrumento convocatório do 
processo licitatório. É a etapa do procedimento responsável pela divulgação de todas as 
informações afetas ao certame para que os interessados possam tomar conhecimento das regras 
de participação da licitação. 

123. Por se tratar de instrumento convocatório, é obrigatória a observância 
das informações nele veiculadas, durante as relações processuais e contratuais futuras, sob pena 
de ilegalidade e violação ao instrumento de convocação. 

124. Diante da sua importância, a NLL é taxativa ao dispor do conteúdo 
mínimo previso no edital de convocação: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos 
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do 
contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará 
minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas 
uniformes. 

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico 
preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do 
processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital 
poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias 
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação 
e operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, 
termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, 
deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data 
de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de 
identificação para acesso. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de 
grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de 
implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, 
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 
conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem 
adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu 
descumprimento. 
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2º deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou 
paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 
contratações similares ser reservada às frações do 
empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes 
ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas 
propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do 
orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 

117. Sabendo que a ocorrência de sobrepreço nas licitações é ato ilícito e 
atividade danosa ao erário público, a realização da correta precificação é determinante para que 
se afaste responsabilização de agentes públicos e se garanta a higidez do processo licitatório. 

118. No âmbito local, o Decreto Municipal nº 2.460/2023, elenca, em seu art. 
23, os objetivos da pesquisa de preços. No que importa para a presente análise, cabe destacar 
que ela objetiva “estipular o valor estimado e/ou máximo da licitação” (inciso I do art. 23). 

119. Nesse sentido, RECOMENDA-SE que as balizas delineadas no art. 23 
da NLL, bem como as normas dispostas no Capítulo V, do Decreto Municipal nº 2.460/2023 
(arts. 23 a 34), sejam estritamente observadas pelo agente público competente, que deve 
justificar nos autos, motivadamente, a adoção dos parâmetros previstos, de forma combinada 
ou não. 

III.11.7.1. Orçamento sigiloso 

120. O art. 24 da Lei 14.133/2021, autoriza que o orçamento estimado da 
contratação seja sigiloso. No entanto, como a publicidade e a transparência figuram como regras 
no processo administrativo, para que o sigilo seja considerado lícito, deve ser declarado 
expressamente seus motivos. Senão vejamos: 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse 
caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e 
externo; 

II - (VETADO). 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o 
critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou 
o máximo aceitável constará do edital da licitação. 
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esta última hipótese é o caso observado no presente parecer referencial, aprovado em conjunto 
com as minutas padronizadas em anexo. 

132. Para tanto, RECOMENDA-SE que o agente público competente ateste 
nos autos que a hipótese de licitação demandada se adequa ao objeto tratado neste parecer 
referencial, bem como se adequa às minutas padronizadas em anexo. 

III.11.8.2. Publicidade 

133. A publicidade do instrumento convocatório é essencial, haja vista que 
proporciona maior amplitude de acesso e, consequentemente, fomenta a maior competitividade 
entre os licitantes, além de tornar transparente as atividades desenvolvidas pela Administração. 

134. Nesse contexto, destacamos que a publicação do instrumento 
convocatório é obrigatória no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo 
ocorrer, também em sítio eletrônico do órgão ou da entidade que realiza a licitação. 

135. Ademais, ressalta-se que é obrigatória a publicação de extrato do edital 
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 
consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande 
circulação.        

136. Sobre o tema, consta da Lei 14.133/2021: 

Art. 25 (...) 

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, 
termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, 
deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data 
de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de 
identificação para acesso. 

Art. 53. (...) 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e 
jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de 
licitação conforme disposto no art. 54. 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º (VETADO). 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do 
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Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 
consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 
em jornal diário de grande circulação.       (Promulgação partes 
vetadas) 

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro 
teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente 
federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no 
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, 
admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente 
cadastrados para esse fim. 

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão 
disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação 
entender cabível, também no sítio referido no § 2º deste artigo, 
os documentos elaborados na fase preparatória que porventura 
não tenham integrado o edital e seus anexos. 

137. Assim, em homenagem ao princípio da publicidade e da transparência 
dos atos administrativos, RECOMENDA-SE que sejam observadas as normas relacionadas à 
publicidade do instrumento convocatório, previstas na Lei nº 14.133/2021, sob pena de 
ilegalidade do certame. 

III.11.9. Margem de Preferência 

138. O art. 26 da Lei 14.133/2021, estabelece margens de preferência bens 
que privilegiem o desenvolvimento nacional ou local, bem como para os bens que contribuam 
para o meio ambiente equilibrado. 

139. Tal sistemática mantém as previsões contidas na antiga lei de licitações, 
bem como aprofunda as regras sobre as margens de preferência anteriormente estabelecidas. A 
intenção do legislador foi homenagear o princípio da isonomia, em sua vertente material, em 
prol de valores que entende serem essenciais para o desenvolvimento nacional. Senão vejamos: 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para:  

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras; 

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme 
regulamento. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo: 

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo 
federal, no caso do inciso I do caput deste artigo;  
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II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens 
e serviços que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II 
do caput deste artigo; 

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços 
originários de Estados Partes do Mercado Comum do Sul 
(Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em 
acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e 
ratificado pelo Presidente da República. 

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País, 
definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a 
margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá 
ser de até 20% (vinte por cento). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens 
manufaturados nacionais e aos serviços nacionais se a capacidade 
de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País 
for inferior: 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do 
objeto, quando for o caso. 

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e 
obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão 
ou entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por 
ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de 
compensação comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou 
não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e 
ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e 
comunicação considerados estratégicos em ato do Poder 
Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços 
com tecnologia desenvolvida no País produzidos de acordo com 
o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 
de janeiro de 2001. 

140. Assim, havendo a intenção de se estabelecer margem de preferência nos 
processos licitatórios, RECOMENDA-SE que a Autoridade competente justifique nos autos, 
motivadamente, a adequação da demanda ao previsto no art. 26 da NLL, determinando as 
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II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens 
e serviços que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II 
do caput deste artigo; 

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços 
originários de Estados Partes do Mercado Comum do Sul 
(Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em 
acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e 
ratificado pelo Presidente da República. 

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País, 
definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a 
margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá 
ser de até 20% (vinte por cento). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens 
manufaturados nacionais e aos serviços nacionais se a capacidade 
de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País 
for inferior: 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do 
objeto, quando for o caso. 

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e 
obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão 
ou entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por 
ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de 
compensação comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a 
condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou 
não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e 
ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e 
comunicação considerados estratégicos em ato do Poder 
Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços 
com tecnologia desenvolvida no País produzidos de acordo com 
o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 
de janeiro de 2001. 

140. Assim, havendo a intenção de se estabelecer margem de preferência nos 
processos licitatórios, RECOMENDA-SE que a Autoridade competente justifique nos autos, 
motivadamente, a adequação da demanda ao previsto no art. 26 da NLL, determinando as  
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margens de preferência para cada produto, desde que devidamente fundamentado e com aparo 
legal. 

III.11.10. Critérios de Julgamento - Menor Preço e Maior Desconto 

141. Os critérios de julgamento são utilizados para a definição objetiva da 
melhor proposta apresentada pelos licitantes. A NLL prevê taxativamente os seguintes critérios: 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com 
os seguintes critérios: 

I - menor preço; 

II - maior desconto; 

III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV - técnica e preço; 

V - maior lance, no caso de leilão; 

VI - maior retorno econômico. 

142. A seu turno, o art. 34 da Lei 14.133/2021, aponta que os critérios de 
menor preço, maior desconto, e técnica e preço devem observar a noção de menor dispêndio 
possível, ou seja, o mínimo de gastos aos cofres públicos, desde que atendidos parâmetros 
mínimos de qualidade preestabelecidos no instrumento convocatório: 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, 
quando couber, por técnica e preço considerará o menor 
dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao 
seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do 
menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 
conforme disposto em regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o 
preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será 
estendido aos eventuais termos aditivos. 

143. No presente caso, conforme se extrai da previsão contida no art. 6º, 
inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, na modalidade pregão o critério de julgamento somente 
poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. Assim, RECOMENDA-SE que o 
agente público competente ateste nos autos o critério de julgamento das propostas adotado no 
certame licitatório, de acordo com as peculiaridades do objeto almejado.  
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III.12. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

III.12.1. Prazos mínimos para apresentação de propostas 

144. O art. 55 da NLL estabelece os prazos mínimos necessários para 
preparar e apresentar as propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital. 
Tal lapso temporal deve ser respeitado, sob pena de nulidade da licitação, bem como do contrato 
eventualmente celebrado. Senão vejamos: 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e 
lances, contados a partir da data de divulgação do edital de 
licitação, são de: 

I - para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 
de menor preço ou de maior desconto; 

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea 
“a” deste inciso; 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento 
de menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços 
comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de 
serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de 
contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for 
o de contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas 
pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de 
maior lance, 15 (quinze) dias úteis; 

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de 
técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 
(trinta e cinco) dias úteis. 

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova 
divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas.  
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§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão 
fundamentada, ser reduzidos até a metade nas licitações 
realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

145. Portanto, RECOMENDA-SE que sejam observados estritamente os 
prazos mínimos para apresentação de propostas e lances previstos na Lei de Licitações. 

III.12.2. Modo de disputa 

146. Quanto ao modo de disputa, prevê o art. 56 da Lei 14.133/2021, que: 

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 
propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes 
ou decrescentes; 

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em 
sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação. 

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada 
quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou 
de maior desconto. 

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando 
adotado o critério de julgamento de técnica e preço. 

147. Assim, RECOMENDA-SE que a Autoridade competente ateste nos 
autos o modo de disputa desejado, bem como se sua aplicação será considerada isolada ou 
conjuntamente, justificando, motivadamente, o critério de escolha, em conformidade com o 
previsto no art. 56 da NLL. 

III.12.3. Lances Intermediários e Intervalo mínimo de diferença 

148. Os art. 56, § 3º e art. 57 da Lei 14.133/2021 dispõem, respectivamente, 
dos lances intermediários e o estabelecimento de intervalo mínimo, para a fase de lances 
públicos e sucessivos, nos seguintes termos: 

Art. 56. (...) 

§ 3º Serão considerados intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 
critério de julgamento de maior lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados 
os demais critérios de julgamento. 
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§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 
data em que for declarada fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta 
a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades 
de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

153. Nesse sentido, havendo a necessidade de se exigir a garantia de 
proposta, RECOMENDA-SE que o agente público competente justifique nos autos essa opção, 
bem como o percentual exigido, de forma motivada, devendo tal exigência constar 
expressamente do edital da licitação. 

III.13. DO JULGAMENTO 

III.13.1. Desclassificação de propostas 

154. O art. 59 da NLL revela a necessidade de adstrição das propostas ao 
edital e à legislação pertinentes, devendo ser desclassificados os licitantes que não atenderem 
às exigências do instrumento convocatório, desde que os vícios sejam insanáveis, bem como as 
propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas 
no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 
do orçamento estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras 
exigências do edital, desde que insanável. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste 
artigo. 
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(...) 

Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo 
de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta. 

149. Assim, RECOMENDA-SE que o agente público competente, se optar 
por estabelecer, no instrumento convocatório, o intervalo mínimo de diferença entre os lances, 
observe a razoabilidade e proporcionalidade nesta definição. 

III.12.4. Reinício da disputa aberta 

150. A NLL prevê que após a definição da melhor proposta, será possível o 
reinício da disputa aberta se a diferença da proposta classificada em segundo lugar for pelo 
menos 5% em relação a proposta vencedora, nos termos estabelecidos no edital. 

Art. 56. (...) 

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em 
relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
instrumento convocatório, para a definição das demais 
colocações. 

151. Dessa forma, RECOMENDA-SE que seja observada a normas citada, 
quanto à possibilidade de admissão do reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
instrumento convocatório, para a definição das demais colocações, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). 

III.12.5. Garantia de proposta 

152. Mantendo-se a sistemática anterior, o art. 58 da Lei 14.133/2021 
permite que a Administração Pública exija dos licitantes apresentação de garantia de proposta 
como requisito de pré-habilitação, que não poderá ser superior à 1% do valor estimado da 
contratação. Tal garantia poderá ser realizada através de dinheiro ou por títulos da dívida pública 
ou, ainda, através de seguro garantia ou fiança bancária: 

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) do valor estimado para a contratação. 
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§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão 
fundamentada, ser reduzidos até a metade nas licitações 
realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

145. Portanto, RECOMENDA-SE que sejam observados estritamente os 
prazos mínimos para apresentação de propostas e lances previstos na Lei de Licitações. 

III.12.2. Modo de disputa 

146. Quanto ao modo de disputa, prevê o art. 56 da Lei 14.133/2021, que: 

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 
propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes 
ou decrescentes; 

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em 
sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação. 

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada 
quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou 
de maior desconto. 

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando 
adotado o critério de julgamento de técnica e preço. 

147. Assim, RECOMENDA-SE que a Autoridade competente ateste nos 
autos o modo de disputa desejado, bem como se sua aplicação será considerada isolada ou 
conjuntamente, justificando, motivadamente, o critério de escolha, em conformidade com o 
previsto no art. 56 da NLL. 

III.12.3. Lances Intermediários e Intervalo mínimo de diferença 

148. Os art. 56, § 3º e art. 57 da Lei 14.133/2021 dispõem, respectivamente, 
dos lances intermediários e o estabelecimento de intervalo mínimo, para a fase de lances 
públicos e sucessivos, nos seguintes termos: 

Art. 56. (...) 

§ 3º Serão considerados intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 
critério de julgamento de maior lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados 
os demais critérios de julgamento. 
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§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para 
efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, 
conforme as especificidades do mercado correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão 
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será 
exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com esta Lei. 

155. Portanto, RECOMENDA-SE que o agente público competente 
verifique se as propostas apresentadas pelos licitantes se adequam às orientações constantes do 
edital e da legislação pertinente, enquanto pressuposto de sua aceitação. 

III.13.2. Critérios de desempate 

156. Na hipótese de ocorrência de empate entre as propostas, a Lei 
14.133/2021 traz em seu bojo as regras necessárias para a definição do vencedor, o que se 
diferencia da sistemática da lei anterior, que previa o sorteio como critério de desempate: 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;  

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
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I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a 
aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

157. Portanto, em caso de empate entre as propostas dos licitantes, 
RECOMENDA-SE que sejam seguidas as regras preestabelecidas pelo art. 60 da NLL, na 
ordem indicada em seus incisos, levando-se também em consideração as disposições contidas 
nos parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo legal. 

III.13.3. Negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado 

158. Como anteriormente salientado, a intenção central da licitação é 
encontrar a proposta mais vantajosa para a Administração. Nesse sentido, o art. 61 da Lei 
14.133/2021 autoriza a negociação com o primeiro colocado após a definição do julgamento, o 
que se aplica em todas as modalidades de licitação: 

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado. 

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação ou 
comissão de contratação, na forma de regulamento, e, depois de 
concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

159. Entendemos que a negociação prevista na norma não se trata de uma 
faculdade, mas sim de um poder-dever da Administração. Dessa forma, RECOMENDA-SE  
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que após o resultado do julgamento ocorra a negociação das condições, buscando-se sempre a 
proposta mais vantajosa para o ente público, nos termos previstos no art. 61 da NLL. 

III.14. DA HABILITAÇÃO 

160. Inicialmente, insta consignar que exigências demasiadas poderão 
prejudicar a competitividade da licitação e violar a o disposto no art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações”. 

161. O art. 70, inciso III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as 
exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações 
para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)”. 

162. Conforme nota explicativa na minuta do TERMO DE REFERÊNCIA 
anexo a este parecer referencial, a combinação da disposição constitucional com a disposição 
legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no 
art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz 
constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da 
contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação previstos, levando-se em 
consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos 
decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada 
em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 

163. Ademais, em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação 
podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência 
de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. 

164. Por fim, há que se registrar que é vedada a inclusão de requisitos que 
não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021. 

III.14.1. Tipos de habilitação 

165. A habilitação corresponde à análise da capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação. Isso porque muito embora seja desejável que a licitação conte com 
o maior número de interessados possível, o exame das propostas deve se restringir aos 
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proponentes que se habilitem em conformidade com as condicionantes previstas no edital e na 
legislação. Senão vejamos: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

166. Diante da necessidade da verificação da capacidade dos licitantes de 
acordo com as especificações do edital, e sabendo que a competição não pode ser restringida 
de forma desproporcional, RECOMENDA-SE que o agente público competente não imponha 
aos licitantes exigências não compatíveis com o objeto licitado, que prejudique a seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
sob pena de ilegalidade do processo licitatório. 

III.14.2. Disposições gerais da fase de habilitação 

167. A da NLL traz ao longo de seu texto requisitos que devem ser exigidos 
quando da fase de habilitação, evidenciando as balizas que o legislador entende pertinentes para 
a verificação da capacidade do licitante. Dispõe a Lei 14.133/2021: 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as 
seguintes disposições: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem 
aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 
apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de 
habilitação anteceder a de julgamento; 

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, 
em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.  
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§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos 
licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

(...) 

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de 
comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 

(...) 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 
expressamente admitido pela Administração; 

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para 
entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais).  

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no 
País deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de 
regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

168. Quanto à habilitação, RECOMENDA-SE que sejam observadas as 
prescrições legais supramencionadas, devendo ser devidamente justificada a não adoção dos 
critérios previstos em lei, quando autorizado pela legislação. 

III.14.3. Impossibilidade de substituição de documentos de habilitação, salvo 
exceções  
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169. O art. 64 da NLL traz previsão de ordem de instrução do processo 
licitatório, apontando para a preclusão consumativa na entrega dos documentos. Ou seja, uma 
vez entregue os documentos de habilitação, estes não poderão mais ser substituídos, muito 
embora possam ser complementados e atualizados. 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 
licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já 
tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

170. Nesse sentido, RECOMENDA-SE que o agente público competente 
se atente para às regras procedimentais prevista no art. 64 da NLL. 

III.14.4. Habilitação jurídica 

171. A concepção de habilitação jurídica está relacionada à capacidade 
jurídica do licitante, ou seja, da possibilidade deste exercer direitos e contrair obrigações. Sobre 
o tema, dispõe o art. 66 da NLL: 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de 
o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 
de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada. 

172. Especificamente quanto à habilitação jurídica, diante da redação aberta 
do art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021, se houver peculiaridade do objeto a ser contratado, que 
exija registro ou autorização específica para funcionamento em razão de previsão legal ou 
normativa, RECOMENDA-SE que o órgão ou entidade verifique a hipótese e justifique nos 

 
 

 
    Página 64 de 75 
 

169. O art. 64 da NLL traz previsão de ordem de instrução do processo 
licitatório, apontando para a preclusão consumativa na entrega dos documentos. Ou seja, uma 
vez entregue os documentos de habilitação, estes não poderão mais ser substituídos, muito 
embora possam ser complementados e atualizados. 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 
licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já 
tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

170. Nesse sentido, RECOMENDA-SE que o agente público competente 
se atente para às regras procedimentais prevista no art. 64 da NLL. 

III.14.4. Habilitação jurídica 

171. A concepção de habilitação jurídica está relacionada à capacidade 
jurídica do licitante, ou seja, da possibilidade deste exercer direitos e contrair obrigações. Sobre 
o tema, dispõe o art. 66 da NLL: 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de 
o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 
de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada. 

172. Especificamente quanto à habilitação jurídica, diante da redação aberta 
do art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021, se houver peculiaridade do objeto a ser contratado, que 
exija registro ou autorização específica para funcionamento em razão de previsão legal ou 
normativa, RECOMENDA-SE que o órgão ou entidade verifique a hipótese e justifique nos  
 

 
    Página 65 de 75 
 

autos a pertinência de exigência de determinado documento, bem como o órgão competente 
para expedi-lo e o respectivo fundamento legal10. 

III.14.5. Habilitação técnica 

173. A qualificação técnica, por sua vez, é o conjunto de requisitos exigidos 
pela lei e pelo edital que comprovam, de forma objetiva e razoável, a capacidade do licitante de 
garantir a correta execução do contrato. Prevê o art. 67 da Lei 14.133/2021, sobre o tema: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 
3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 
4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será 
admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de 

 
10 Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade 
relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação 
de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.  
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até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 
parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 
relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as 
exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo, 
a critério da Administração, poderão ser substituídas por outra 
prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento 
técnico e experiência prática na execução de serviço de 
características semelhantes, hipótese em que as provas 
alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis 
emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de 
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 
da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir 
certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha 
executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos 
sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser 
superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos 
I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 
prevista no inciso V do caput deste artigo por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente 
no Brasil. 

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição da 
disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III 
do caput deste artigo. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, 
que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de 
atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que 
mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao 
mesmo potencial subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 
tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 
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consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 
critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 
para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação 
de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, em que todas as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 
para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação 
do percentual de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser 
juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de 
constituição do consórcio. 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste 
artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica 
de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado 
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação 
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de 
sua responsabilidade. 

III.14.6. Habilitações fiscal, social e trabalhista 

174. Por fim, para que se possibilite a participação dos interessados na 
licitação, se mostra necessário a comprovação da regularidade também nas áreas fiscal, social 
e trabalhista. 

175. A prova da regularidade fiscal ocorre através de consulta da inscrição 
do licitante nas fazendas municipais, estaduais e federal. A regularidade social ocorre com a 
emissão de certidão negativa com o FGTS expedida pela Caixa Econômica Federal e, por fim, 
a regularidade trabalhista é comprovada pela Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, obtida junto à Justiça do Trabalho. 

176. Ademais, exige-se a inscrição do cadastro de pessoas físicas ou de 
pessoas jurídicas, inscrição no cadastro de contribuintes, se houver e, por fim, declaração de 

 
 

 
    Página 68 de 75 
 

não utilização de trabalho de menor de 18 anos que seja insalubre, perigoso ou noturno, e 
qualquer trabalho para menores de 16 anos, salvo na qualidade de aprendiz a partir dos 14, em 
cumprimento ao art. 7º, XXXIII, da CF/88. 

177. O art. 68 da NLL apresenta os requisitos que devem ser seguidos pelos 
licitantes para a comprovação de sua habilitação fiscal, social e trabalhista: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo 
poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, 
IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da 
legislação específica. 

III.14.7. Habilitação econômico-financeira 

178. A habilitação econômico-financeira é necessária para se verificar a 
capacidade econômica do licitante em relação à execução contratual. A Lei 14.133/2021, 
buscando vedar exacerbada limitação na competição, adota critérios objetivos para a 
comprovação de tal capacidade, devendo ser utilizado coeficientes e índices econômicos 
previstos no edital de convocação: 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações  
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decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de 
forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos 
no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será 
restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, 
assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no 
edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é 
vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior e 
de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a 
exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para a avaliação de situação econômico-financeira 
suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da 
licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

179. Percebe-se que a intenção da norma ao exigir a comprovação da 
habilitação dos licitantes é a de garantir que o futuro contratado tenha idoneidade e possa 
cumprir regulamente com o contrato. Para tanto, cabe a Administração exigir além do que a lei 
determina, apenas requisitos que sejam compatíveis com o objeto licitado, de modo a não 
afastar a competitividade do certame. 

180. Assim, RECOMENDA-SE que o agente público competente observe 
as normas que versam sobre a habilitação, atentando-se para a vedação de inclusão de requisitos 
que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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III.15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

181. Após o julgamento das propostas e dos recursos eventualmente 
apresentados, poderá a Administração: a) determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades; b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; c) proceder 
à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável e; d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

182. O saneamento ou convalidação ocorre quando há irregularidade sanável, 
sendo o ato anulável. A NLL determina que sempre que possível deve-se manter o ato, 
excluindo-se apenas o vício que o macula. 

183. A revogação é a extinção do ato legal por oportunidade e conveniência. 
Ressalta-se que diante de todo o procedimento licitatório realizado, a revogação do ato deve ser 
devidamente motivada, com justificativa razoável para a medida, sob pena de eventual 
configuração de desvio de finalidade. 

184. A seu turno, a anulação ocorre quando o ato é eivado de vício insanável 
e, portanto, de impossível convalidação. A nulidade poderá atingir todo o processo licitatório 
ou parte dele, como também poderá atingir o contrato celebrado. Ressalta-se, ainda, que a partir 
do ato nulo, os subsequentes também devem ser anulados. 

185. Por fim, temos que a adjudicação é o ato que declara a ocorrência da 
licitação e que deste procedimento sagrou-se um vencedor. Apensar de a adjudicação não 
garantir a celebração do contrato, esta serve para estabelecer que em caso de eventual 
contratação o vencedor da licitação deve figurar como o contratado. 

186. A esse respeito, vejamos o teor do art. 71 da Lei 14.133/2021: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
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§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 
expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo 
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a 
prévia manifestação dos interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à 
contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação. 

187. Portanto, quanto ao encerramento da licitação RECOMENDA-SE que 
sejam observadas as regras do art. 71 da NLL, cabendo à Autoridade competente justificar, 
motivadamente, nas hipóteses de convalidação, revogação e anulação dos atos administrativos 
afetos ao processo licitatório. 

III.16. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

188. No que concerne aos Contratos Administrativos, a Lei 14.133/2021, em 
seu art. 92, estabelece as cláusulas necessárias que devem estar contidas neste instrumento. 
Confira-se: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 
e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, 
e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;  
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VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 
contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, 
deverão conter cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo 
pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido 
por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte 
ou por agência estrangeira de cooperação; 

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de 
equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de 
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autorização do Chefe do Poder Executivo; 

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior. 

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu 
regime de execução, o contrato conterá cláusula que preveja 
período antecedente à expedição da ordem de serviço para 
verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras 
providências cabíveis para a regularidade do início de sua 
execução. 

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá 
conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá 
ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 

189. Sem prejuízo das normas contidas na Lei nº 14.133/2021, relacionadas 
a cada assunto elencado no dispositivo transcrito, RECOMENDA-SE que na elaboração do 
instrumento contratual seja utilizado o modelo de TERMO DE CONTRATO proposto em anexo 
a este parecer referencial, com atenção às notas explicativas nele contidas. 

190. RECOMENDA-SE, ainda, que sejam aplicadas as normas do Decreto 
Municipal nº 2.461/202311, relacionada ao tema, notadamente o que consta do seu CAPÍTULO 
V (DOS CONTRATOS). 

III.17. MINUTAS PADRONIZADAS - PREGÃO ELETRÔNICO 

191. Como parte integrante do presente Parecer Referencial, consideradas as 
limitações de aplicabilidade já consignadas em tópicos precedentes, são propostas as seguintes 
minutas anexas, que deverão ser adotadas: 

a) Minuta de Termo de Referência; 

b) Minuta de Edital de licitação; 

c) Minuta de Termo de Contrato; 

d) Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
11 Dispõe sobre a execução e gestão das despesas públicas dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Palmas e adota outras 
providências.  
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IV. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DA DESPESA (DECRETO MUNICIPAL Nº 
2.461/2023) 

192. No que concerne aos procedimentos a serem observados na execução 
da despesa, RECOMENDA-SE que sejam aplicadas, no que couber, as normas do Decreto 
Municipal nº 2.461/202312. 

V. CONCLUSÃO 

193. Por todo exposto, observados os preceitos da legislação vigente e as 
diretrizes consignadas nos tópicos precedentes, nos procedimentos licitatórios que versem sobre 
o objeto de análise do presente parecer referencial, deverão ser adotadas as recomendações ora 
apresentadas, bem como as minutas padronizadas em anexo. 

194. Ressalta-se, ainda, que havendo hipóteses diversas ou dúvidas jurídicas 
que demandem atenção peculiar, o processo administrativo deve ser encaminhado para PGM, 
para análise e emissão de parecer específico acerca do questionamento suscitado. 

195. É o parecer. 

196. Isso posto, encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao Procurador-
Chefe da Subprocuradoria Administrativa e ao Procurador-Geral do Município, para 
conhecimento, análise e adoção de providências. 

 Palmas, 4 de setembro de 2024. 

____________________________________ 
[Documento assinado eletronicamente] 

ARNALD PEREIRA BRAGA 
Procurador Municipal 

Mat. 413033128 | OAB/TO 8560-B 

____________________________________ 
[Documento assinado eletronicamente] 

ANA CATARINA IUMATTI QUEIROZ 
Procuradora Municipal 

Mat. nº 413038424 | OAB/TO 10.453-B 

 

__________________________________ 
[Documento assinado eletronicamente] 

PAULO HENRIQUE GOMES MENDES 
Procurador Municipal 

Mat. 413041257 | OAB/TO 10.452 

_______________________________________ 
[Documento assinado eletronicamente] 

GRAZIELLE DE SOUZA SILVA EL ZAYEK 
Procuradora Municipal 

Mat. 413044060 | OAB/TO 10.925-B 

 
12 Dispõe sobre a execução e gestão das despesas públicas dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Palmas e adota outras 
providências. 

ANEXO I – CHECKLIST

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina 
conferida pela Lei nº 14.133/21 para aquisições e serviços 
comuns.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como 
instrumento de transparência e eficiência durante a fase de 
instrução do processo para permitir a conferência das exigências 
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes 
da remessa ao órgão de assessoramento jurídico. 

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos 
gerais de todas as contratações. A segunda seção abrange 
aspectos específicos da pesquisa de preços e das questões 
orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a 
aquisições. A última seção abrange aspectos específicos para 
contratação de serviços em geral.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida 
apenas com as respostas pré-definidas no formulário, sendo:

         Sim: atende plenamente a exigência
         Não: não atende plenamente a exigência
          Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências 
para cada negativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou 
enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação 
da instrução.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
Atende plenamente 

a exigência?

Indicação do local do 
processo em que foi 

atendida a exigência (doc. / 
fls. / NUP )

Houve abertura de processo administrativo? Resposta
Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a 
devida justificativa?

Resposta

A autoridade competente designou os agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais 
à contratação?

Resposta

Foi certificado o atendimento do princípio da segregação 
de funções? 

Resposta

Consta documento de formalização de demanda - DFD? Resposta
Foi certificado que objeto da contratação está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?

Resposta

Foi certificado que objeto da contratação está compatível 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

Resposta

Há Estudo Técnico Preliminar? Resposta
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 
a estimativa do valor, a manifestação sobre o 
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação?

Resposta

Há Análise de Riscos? Resposta
Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?

Resposta

Houve manifestação justificando as exigências de 
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?

Resposta

Há termo de referência? Resposta
Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência ANEXO a este 
parecer referencial, ou as contidas no catálogo eletrônico 
de padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?

Resposta

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas visualmente, 
no processo, eventuais alterações?

Resposta

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano 
de Contratações Anual e outros instrumentos de 
planejamento da Administração?

Resposta

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma de seleção 
do fornecedor, estimativas do valor da contratação 
e, não se tratando de registro de preços, adequação 
orçamentária?

Resposta
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Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica, elas foram justificadas no processo? 

Resposta

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, 
elas são específicas e objetivas?

Resposta

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 
contratações para: a) entrega imediata; b) contratações 
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 
para dispensa de licitação para compras em geral, 
ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 
atualizado anualmente), houve justificativa para não 
dispensá-las?

Resposta

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à 
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011?

Resposta

Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais ANEXOS a este Parecer 
Referencial, com eventuais alterações destacadas e 
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização?

Resposta

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? Resposta
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 
consta do edital da licitação?

Resposta

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou justificada 
sua não utilização?

Resposta

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores 
a R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs 
e entidades equiparadas ou foi justificada a não 
exclusividade?

Resposta

Foi mantida no edital cláusula com índice de 
reajustamento de preços, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado?

Resposta

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, 
consta justificativa nos autos?

Resposta

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 
consta justificativa nos autos? 

Resposta

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E 
ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente 
a exigência?

Indicação do local do 
processo em que foi 

atendida a exigência (doc. / 
fls. / NUP)

Consta orçamento estimado com as composições 
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?

Resposta

Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação está compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto?

Resposta

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 
base em pelo menos três preços ou houve justificativa 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente para a hipótese excepcional em que não for 
respeitado referido número mínimo? 

Resposta

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 
ou banco de preços em saúde, foi certificado que o valor 
estimado não é superior à mediana do item nos sistemas 
consultados?

Resposta

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 
do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização 
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 
utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor 
estimado e documentos que lhe dão suporte; e VIII - 
justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 
pesquisa direta de que dispõe o VI do art. 29 do Decreto 
municipal nº 2.460/2023? 

Resposta

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 
similares feitas pela Administração Pública, ou justificada 
a impossibilidade de utilização dessas fontes?

Resposta

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares feitas pela Administração Pública e já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 
1 (um) ano à data da pesquisa de preços ou houve 
a devida justificativa para a utilização excepcional de 
preços de contratação concluída há mais de um ano?

Resposta

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, 
foi observado o número mínimo de consulta a três 
fornecedores ou foram instruídos os autos com as 
devidas justificativas?

Resposta

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificada a observância de os 
orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 
meses de antecedência da data prevista para divulgação 
do edital ou certificado que haverá a devida atualização 
caso ultrapassado esse prazo?

Resposta

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que que o prazo de resposta concedido foi 
compatível com a complexidade do objeto da licitação?

Resposta

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do 
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de 
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e 
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e) 
nome completo e identificação do responsável?

Resposta

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, 
foi certificado que a consulta conteve informação das 
características da contratação contidas no art. 28 do 
Decreto municipal nº 2.460/2023, com vistas à melhor 
caracterização das condições comerciais praticadas para 
o objeto a ser contratado?

Resposta

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, 
consta dos autos a relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação feita?

Resposta

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação?

Resposta

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos 
autos estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e financeira?

Resposta

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
Atende plenamente 

a exigência?

Indicação do local do 
processo em que foi 

atendida a exigência (doc. / 
fls. / NUP).

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 
certificado que não se enquadra como bem de luxo?

Resposta

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão 
condições semelhantes às do setor privado ou houve 
justificativa para não observância dessas condições?

Resposta

Há justificativa para não utilização de sistema de registro 
de preços?

Resposta

Há justificativa para utilização de sistema de registro de 
preços, com menção expressa a hipótese normativa que 
autoriza sua utilização, nos termos do art. 94 do Decreto 
municipal nº 2.460/2023?
Foi certificado que a determinação do quantitativo a 
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 
utilização prováveis, com base em técnica adequada?

Resposta

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 
padronização?

Resposta

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do 
parcelamento?

Resposta

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de 
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, 
foi prevista a cota reservada ou justificada sua não 
previsão?

Resposta

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo 
destinado à cota procurou observar o limite percentual de 
até 25% do total, independentemente do valor da cota?

Resposta

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?

Resposta

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?

Resposta

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 
justificativa para a indicação?

Resposta

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi 
indicada a existência de processo administrativo em que 
esteja comprovado que não atendem às necessidades 
da Administração?

Resposta

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção pela 
aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas, 
como a locação de bens?

Resposta

Palmas, _______ de ____________________ de 20______.
Responsável:
Cargo/Função/Nº de matrícula:
Assinatura:
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ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n°...........) 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA 

1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto 
e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as 
peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto 
apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e 
objetiva. 

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do 
caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes 
em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo da 
possibilidade de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria. 

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade 
pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do 
objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação 
(minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais 
justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

4) Alguns itens receberam notas explicativas, como esta, destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar 
o documento na versão original. 

5) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.460/2023, que traz a 
seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 
parâmetros e elementos descritivos estabelecidos neste Decreto, sendo documento constitutivo da fase 
preparatória da instrução do processo de licitação”. 

6) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar 
em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 
3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso XII do art. 132 do Decreto municipal nº 2.460/2023. Caso 
referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o 
gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de..........................................................., nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Nota Explicativa 1: A tabela é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto. 

Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico 
Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 15, inciso VII, do Decreto Municipal nº 
2.460/2023). As compras, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso (art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021). Devem também ser observadas 
as regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na 
aplicação do princípio do parcelamento. 

Nota Explicativa 3: Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a 
participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 
2015). 
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃ
O 

CATMA
T 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

Nota Explicativa: Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração 
declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir 
se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 
enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 

Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece 
que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades 
às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, 
devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público, notadamente em razão do 
disposto no § 5º do art. 15 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, que determina que “Durante a elaboração de 
ETP, para enquadrar bem de consumo na categoria de bem comum ou de luxo, a fim de balizar a decisão sobre 
a viabilidade ou não da contratação, a equipe técnica aplicará a legislação federal”. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por 
licitação para aquisição de bens, no que tange à vigência: 

a) Há fornecimento não-contínuo quando se trata de uma entrega de bens sem que haja uma demanda de caráter 
permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art. 
105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se 
inscritos no Plano Plurianual. 

b) Há fornecimento contínuo quando a entrega dos bens é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, 
de unidades hospitalares que demandam sempre insumos de saúde específicos para seu próprio funcionamento 
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃ
O 

CATMA
T 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

Nota Explicativa: Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração 
declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir 
se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 
enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 

Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece 
que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades 
às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, 
devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público, notadamente em razão do 
disposto no § 5º do art. 15 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, que determina que “Durante a elaboração de 
ETP, para enquadrar bem de consumo na categoria de bem comum ou de luxo, a fim de balizar a decisão sobre 
a viabilidade ou não da contratação, a equipe técnica aplicará a legislação federal”. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por 
licitação para aquisição de bens, no que tange à vigência: 

a) Há fornecimento não-contínuo quando se trata de uma entrega de bens sem que haja uma demanda de caráter 
permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art. 
105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se 
inscritos no Plano Plurianual. 

b) Há fornecimento contínuo quando a entrega dos bens é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, 
de unidades hospitalares que demandam sempre insumos de saúde específicos para seu próprio funcionamento 
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contínuo. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, 
pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Fornecimento Não-
Contínuo: Em caso de fornecimento não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a entrega do 
objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos 
orçamentários. 

Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou 
de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964. 

Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de 
cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA. 

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 - Fornecimento Contínuo - A definição de fornecimento 
contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo as “compras realizadas pela Administração 
Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 
prolongadas”. 

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior 
vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, inciso I, 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de fornecimento contínuo 
sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU 
os termos da Nota Técnica .../.... 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação 
da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares (ETP) correspondentes ou, 
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. 
Em âmbito local, o tema é tratado pelo Decreto Municipal nº 2.460/2023 em seu Capítulo IV (DOS ESTUDOS 
TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP). 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento 
a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: [...]; 

II) Data de publicação no PNCP: [...]; 

III) Id do item no PCA: [...]; 

IV) Classe/Grupo: [...]; 

V) Identificador da Futura Contratação: [...]. 

OU 
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2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Nota Explicativa 1: Artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, contém a seguinte redação: 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: (...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. 

Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos 
preliminares, recomenda-se o dispositivo 3.1, para que passe a contemplar essa alteração. 

Nota Explicativa 2: Deve ser observada a regra prevista no art. 34, § 1º da Lei 14.133/2021, que prevê que “Os 
custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para 
a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento”. 

Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e 
suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou 
incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em 
consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da 
Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962. 

Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 37, III, do Decreto Municipal nº 
2.460/2023, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. 
“Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que 
envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o 
consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características 
intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é 
menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, 
deve ser complementada neste TR. 

Nota Explicativa 5: O art. 40, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que deve ser feita a 
especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança”. A Portaria 
SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá 
ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. Em existindo 
padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos. 

Nota Explicativa 6: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou com 
madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução como um todo de 
modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se 
destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. 
Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico 
Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a 
matéria. 

Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado 
como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação”, abaixo. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados no presente tópico do Termo de 
Referência.  

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de 
Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área 
competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico neste 
TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. [...] 

4.1.2. [...] 

Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o 
Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração. Sugere-se consultar o Plano Diretor de Logística Sustentável, elaborado pelo 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do Governo Federal1. 

Destaca-se que o Plano Diretor de Logística Sustentável é instrumento de governança, vinculado ao 
planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que 
estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos 
e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e 
cultural. 

Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da 
licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão 
de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no ETP.  Ressalta-se que 
a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na 
elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação 
ambiental dos resíduos decorrentes da aquisição. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se 
que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística 
Sustentável do órgão. 

Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 
públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do 
processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito.    

Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá 
haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 

Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública encarregados de realizar contratações públicas, 
recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU, 
conforme salientado anteriormente. 

Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de 
critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e 
automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na 
contratação em apreço. 

 
1  Disponível em < https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/logistica-publica-sustentavel/plano-de-gestao-de-logistica-
sustentaveis/plano-diretor-logistica-sustentavel-ver1.pdf> acesso em 08/04/2023. 
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do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de 
justo motivo, que a lei vincula à existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado 
com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam 
adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que 
terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se 
houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade 
de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato 
arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com 
citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso. 

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 
lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5.1. ... 

4.5.2. ... 

4.5.3. ... 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.1. Itens (....): ...........; 

4.9.2. Itens (....): ...........; . 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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Nota Explicativa 1: A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade e prova de conceito tem 
previsão no artigo 17, § 3º, artigo 41, inciso II, e artigo 42, § 2º, todos da Lei nº 14.133, de 2021. A justificativa 
para a exigência deve constar do ETP, devendo o TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como 
os critérios a serem adotados para a avaliação. 

Nota Explicativa 2: A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de avaliação de 
conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser ponderada pela Administração 
à luz do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa 
previsão. Há itens de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam 
descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o 
fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material 
imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas condições. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Nota Explicativa: Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de 
solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas. 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando 
estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa 
ou da parcela principal da obrigação. 

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021: 

“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 
poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração. 

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 
subcontratação. 

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.” 

OU 

4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.17.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, 
a qual consiste em: (...) 

4.17.2. A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual] 

4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 
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Nota Explicativa 1: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 
subcontratação, deverão ser inseridas nos itens acima. 

Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base 
nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de Referência e o 
Contrato estabelecerão com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do 
objeto poderão ser subcontratadas. 

Nota Explicativa 3: A depender da parcela do fornecimento cuja contratação será permitida, poderá ser previsto, 
no tópico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial 
subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021. Nesta 
hipótese, mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

Garantia da contratação 

Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a 
garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas 
no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja 
uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de: 

a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos 
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de 
antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens 
anteriores. 

Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação 
da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo 
deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o 
prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos 
da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual. 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.20. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.21. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.   

4.22. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

4.23. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, 
apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do(a) ................................, em remessa única.  

OU 

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Nota Explicativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos e condições. Esta 
tabela é meramente ilustrativa. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada entrega, a 
tabela e seu conteúdo devem ser alterados. 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos (...) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...] 

Nota Explicativa 1: Deverá ser registrado no presente Termo de Referência a indicação dos locais de entrega de 
produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso. (art.37, inciso I, alínea c, do 
Decreto Municipal nº 2.460/2023). 

Nota Explicativa 2: Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços se 
modificarem conforme cada entrega. Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora 
de entrega com o setor de almoxarifado respectivo, deve-se especificar essa obrigação. 

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... 
(......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado 
pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, 
complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de 
Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item.  

 

Página 7 de 29 
Termo de Referência 
Aquisição de bens comuns 
Versão de 04/09/2024 

Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve 
ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser 
incluídos nas peças editalícias, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem 
comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. 

Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos 
reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 
consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 
Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação. 

Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT 
Sustentável), bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração 
pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, 
otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) 

Nota Explicativa 1: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, 
desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

Nota Explicativa 2: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou 
facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou 
de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração.  

Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a 
descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou 
similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame 
demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.”  

Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021. Também 
deverá ser observada a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização 
de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 
admitida sua adoção pelo município, nos termos do art. 3º da referida norma. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos 
seguintes produtos/marcas: 

4.3.1. ... 

4.3.2. ... 

4.3.3. ... 

Nota Explicativa 1: É possível que a Administração vede a contratação de marca ou produto com base em 
experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Nota Explicativa 2: A Administração na condição de contratante, deve aproveitar sua experiência para 
aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras 
malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 
3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência 
técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um 
objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a vontade 
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do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de 
justo motivo, que a lei vincula à existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado 
com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam 
adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que 
terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se 
houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade 
de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato 
arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com 
citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso. 

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 
lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5.1. ... 

4.5.2. ... 

4.5.3. ... 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.1. Itens (....): ...........; 

4.9.2. Itens (....): ...........; . 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados no presente tópico do Termo de 
Referência.  

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de 
Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área 
competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico neste 
TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. [...] 

4.1.2. [...] 

Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o 
Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração. Sugere-se consultar o Plano Diretor de Logística Sustentável, elaborado pelo 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do Governo Federal1. 

Destaca-se que o Plano Diretor de Logística Sustentável é instrumento de governança, vinculado ao 
planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que 
estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos 
e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e 
cultural. 

Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da 
licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão 
de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no ETP.  Ressalta-se que 
a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na 
elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação 
ambiental dos resíduos decorrentes da aquisição. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se 
que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística 
Sustentável do órgão. 

Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 
públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do 
processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito.    

Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá 
haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 

Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública encarregados de realizar contratações públicas, 
recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU, 
conforme salientado anteriormente. 

Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de 
critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e 
automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na 
contratação em apreço. 

 
1  Disponível em < https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/logistica-publica-sustentavel/plano-de-gestao-de-logistica-
sustentaveis/plano-diretor-logistica-sustentavel-ver1.pdf> acesso em 08/04/2023. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, 
apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do(a) ................................, em remessa única.  

OU 

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Nota Explicativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, prazos e condições. Esta 
tabela é meramente ilustrativa. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada entrega, a 
tabela e seu conteúdo devem ser alterados. 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos (...) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...] 

Nota Explicativa 1: Deverá ser registrado no presente Termo de Referência a indicação dos locais de entrega de 
produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso. (art.37, inciso I, alínea c, do 
Decreto Municipal nº 2.460/2023). 

Nota Explicativa 2: Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços se 
modificarem conforme cada entrega. Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora 
de entrega com o setor de almoxarifado respectivo, deve-se especificar essa obrigação. 

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... 
(......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado 
pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, 
complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de 
Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item.  
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Nota Explicativa 2: O artigo 37, inciso I, alínea “d” do Decreto Municipal nº 2460/2023 exige que deve constar 
do TR, na descrição de seu objeto, “a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso”. 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

Nota Explicativa: Sugere-se esta redação para material de consumo 

OU  

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos. 

OU 

5.9. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, __ (____) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

Nota Explicativa: Sugere-se esta redação para material permanente. 

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos. 

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 
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5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos. 

5.18. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os 
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. 
(Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização do Contrato 

6.7. Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 

6.7.1. Conhecer detidamente o contrato, o seu objeto e serviços relacionados no projeto básico e/ou 
TR, os seus anexos quando houver (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso I); 

6.7.2. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso II); 
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5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos. 

5.18. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os 
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. 
(Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização do Contrato 

6.7. Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 

6.7.1. Conhecer detidamente o contrato, o seu objeto e serviços relacionados no projeto básico e/ou 
TR, os seus anexos quando houver (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso I); 

6.7.2. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso II); 
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6.7.3. Subsidiar o gestor de contrato para o registro no processo administrativo, de todas as 
comunicações trocadas durante o vínculo com a contratada (Decreto Municipal nº 
2.460/2023, art. 133, inciso III); 

6.7.4. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso IV); 

6.7.5. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, sempre por escrito, com prova de recebimento e notificação, bem assim 
determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição às suas expensas, no 
total ou em parte, no objeto de contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, com a definição de prazo para 
providências e medidas saneadoras (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso I); 

6.7.6. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público, se for o caso 
(Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso VI); 

6.7.7. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas (Decreto Municipal nº 2.460/2023, 
art. 133, inciso VII); 

6.7.8. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação (Decreto Municipal 
nº 2.460/2023, art. 133, inciso VIII); 

6.7.9. Realizar ou aprovar a medição dos serviços prestados, conforme o regime de execução, para 
autorizar faturamento pela contratada (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso XI); 

6.7.10. Receber e encaminhar os documentos fiscais, devidamente atestados após medição, bem 
como observar se a nota fiscal ou fatura apresentada pela contratada, concerne ao serviço que 
foi autorizado e efetivamente prestado no período (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, 
inciso X); 

6.7.11. Emitir relatório consolidado, anterior ao pagamento e após o recebimento do documento 
fiscal, com a informação de todas as ocorrências da execução da despesa (Decreto Municipal 
nº 2.460/2023, art. 133, inciso XI); 

6.7.12. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva, alteração ou à prorrogação contratual 
(Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso XII); 

6.7.13. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, na hipótese de alteração 
unilateral do contrato pela Administração (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso 
XIII); 

6.7.14. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Decreto Municipal nº 
2.460/2023, art. 133, inciso XIV); 
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6.7.15. Esclarecer dúvidas do preposto ou representante da contratada e encaminhar problemas 
que surgirem ao superior imediato (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso XV); 

6.7.16. Propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em razão de inobservância ou 
desobediência às cláusulas contratuais e instruções ou ordens da fiscalização (Decreto 
Municipal nº 2.460/2023, art. 133, inciso XVI); 

6.7.17. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 
133, inciso XVII). 

Nota Explicativa: Dispõe o art. 129 do Decreto Municipal nº 2,460/2023: Os gestores, os fiscais de contratos e 
os respectivos substitutos serão representantes da administração designados pela autoridade competente do 
órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, para exercer as funções 
dispostas nos arts. 132 e 133, observados os requisitos estabelecidos no art. 116, todos deste Decreto, e deverá 
o ato de designação ser publicado no Diário Oficial do Município de Palmas. 

6.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.8.1. (...) 

6.8.2. (...) 

6.8.3. (...) 

6.8.4. (...) 

Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização específicas para 
atender às peculiaridades do objeto contratado. 

Gestor do Contrato 

6.9. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 
em especial: 

6.9.1. Cadastrar o termo contratual ou congênere, bem como suas alterações, no Portal de 
Transparência do Município de Palmas, no PNCP, e no SICAP-LCO do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins, bem como juntar a comprovação nos autos (Decreto Municipal nº 
2.460/2023, art. 132, inciso I); 

6.9.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 132, inciso II); 

6.9.3. Responsabilizar-se pela comunicação entre a administração e a contratada, de maneira 
transparente e clara e, para tanto, registrar no processo administrativo os contatos e 
informações trocadas durante o vínculo mantido (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 132, 
inciso III); 

6.9.4. Prestar informações e apresentar relatórios sobre os contratos que estiverem sob sua gestão, 
quando solicitados, inclusive perante órgãos de controle (Decreto Municipal nº 2.460/2023, 
art. 132, inciso IV); 

6.9.5. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto Municipal nº 2.460/2023, 
art. 132, inciso V); 
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6.9.6. Controlar os valores e quantitativos dos contratos que estiverem sob sua gestão, verificar o 
cumprimento de metas e dos prazos legais e convencionais, e quaisquer outros elementos 
necessários à boa execução dos termos firmados (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 132, 
inciso VI); 

6.9.7. Providenciar, junto ao ordenador da despesa, a sustentação orçamentária e de empenhos para 
a despesa contratada (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 132, inciso VII); 

6.9.8. Controlar a vigência dos prazos contratuais, especialmente quanto à necessidade de 
prorrogações e ajustes, bem como informar à autoridade competente da necessidade de 
abertura de novo procedimento (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 132, inciso VIII); 

6.9.9. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 132, 
inciso IX); 

6.9.10. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
I do art. 132 do Decreto 2.460/2023 (Decreto Municipal nº 2.460/2023, art. 132, inciso X); 

6.9.11. Instruir os pedidos de solicitação de acréscimo, supressão e reequilíbrio econômico-
financeiro, bem como de quaisquer outras alterações que se façam necessárias (Decreto 
Municipal nº 2.460/2023, art. 132, inciso XI); 

6.9.12. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato (Decreto 
Municipal nº 2.460/2023, art. 132, inciso XII); 

6.9.13. Instruir o fiscal de contrato, sempre que possível, quanto ao cumprimento das atribuições 
de acordo com o descrito neste Decreto e legislações aplicáveis (Decreto Municipal nº 
2.460/2023, art. 132, inciso XIII). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Nota Explicativa: O modelo contém redação mais simples de recebimento. Caso se entenda que há necessidade 
de maior detalhamento, o órgão poderá promover aprimoramento da redação nesse ponto, inclusive com 
disciplina do recebimento provisório pelo fiscal do contrato, se for o caso. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de .... (...) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de XXXX(XXXX) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Nota explicativa: Tendo em vista que os bens serão entregues para a Administração juntamente com a respectiva 
nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança (fatura, invoice etc.), deve-se concluir que, no caso das 
compras, durante o curso do prazo de liquidação, a Administração deverá realizar também os recebimentos 
provisório e definitivo do bem. Em outras palavras, o prazo máximo a ser fixado para o recebimento definitivo 
deverá ser suficiente para as providências de recebimentos provisório, definitivo e de liquidação. Assim, embora 
a Lei nº 14.133/21 não fixe prazo máximo de recebimento definitivo, este prazo deverá ser inferior ao fixado 
para liquidação de despesa. Portanto, a Administração deve definir o prazo de recebimento considerando a sua 
realidade administrativa, a complexidade do objeto e o tempo que será consumido para os procedimentos 
contábeis de liquidação. Em sendo detectado, na fase de planejamento da contratação (notadamente no 
gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser 
previstas medidas para superar tais contingências. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá no prazo de XXXX(XXXX) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
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7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até XXXX(XXXX) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização 
monetária do valor devido ao contratado. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária 
eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples 
Nacional, dentre outras questões de caráter tributário. 
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7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Antecipação de pagamento 

Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no § 1º do 
art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, é necessário que se demonstre nos autos que a 
antecipação do pagamento é, alternativamente, ou condição indispensável para a obtenção do bem, ou propicia 
sensível economia de recursos (art. 145, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021). Em todo o caso, a lei impõe que a 
adoção do pagamento antecipado, parcial ou total, seja precedida de justificativa prévia. 

7.23. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

7.24. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da 
antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja 
assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o 
pagamento antecipado. 

7.25. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma: 

7.25.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa. 

7.25.2. (...) 

Nota Explicativa: Cabe à área técnica ajustar os itens 7.24, 7,25, 7.26, 7.26.1, 7.26.2, etc, conforme as 
peculiaridades do contrato. É possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o 
remanescente sendo pago com a execução do contrato; estabelecer pagamento antecipado integralmente no 
início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o cronograma 
fixado para o fornecimento dos bens, ou ainda combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, 
apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto 
de justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante. 

7.26. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

7.26.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela 
não-executada do contrato. 

7.26.2.  O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do   ........ (especificar o índice de correção 
monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do 
pagamento da antecipação até a data da devolução. 

Nota Explicativa: A previsão dos itens 7.27, 7.27.1, 7.27.2, 7.28, 7.29 e 7.30 é obrigatória caso seja adotado o 
pagamento antecipado. 

7.27. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

7.28. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do 
recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 
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7.29. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão 
ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

7.30. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo 
contratado: 

Nota Explicativa: A adoção das medidas abaixo é facultativa, conforme art. 145, §2º da Lei 14.133/2021, e deve 
ser objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e percentuais 
respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial caso se opte por não utilizar 
quaisquer das medidas abaixo. 

O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e as características do 
contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que deverá abordar o elo entre a situação 
fática em questão e as garantias eventualmente eleitas. 

7.30.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, 
para a antecipação do valor remanescente; 

Nota Explicativa: Essa condição só seria factível se houver antecipação de pagamento durante a execução 
contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos 
de comprovação de execução para os fins deste item. 

7.30.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual de ...%. 

Nota Explicativa: Cabe à Administração prever o percentual que seja mais razoável para o caso. Ressalte-se, 
entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este 
item em patamar superior ao valor que for antecipado. 

7.31. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
[MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO]. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será [integral/parcelado/continuado]. 

Exigências de habilitação 

Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a 
competitividade da licitação e ofender ao disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua 
que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

O art. 70, inciso III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores 
são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei). 
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A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação 
técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais 
situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o 
objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, 
levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos 
decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar 
vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo.  

Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo 
possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns 
itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência 
relativa somente aos itens X, Y, Z)”. 

É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, aplicável em âmbito 
local, subsidiariamente, por força do art. 144 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, estabelece procedimentos 
para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito 
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa 
física “todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da 
contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou 
empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar 
de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 
atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”. 

A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação 
direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa 
competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de 
pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e 
estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do 
objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico 
preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia 
análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação.  

O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a 
Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto 
no inciso IV do caput do seu art. 11. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais 
de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas 
unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos. 

Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as 
disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial 
do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002). 

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada 
como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, 
durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como 
EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da 
(Lei/Decreto) n° ........ . 

Nota Explicativa: O subitem 8.14 tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 
2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou 
autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser 
especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento 
legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao 
exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o 
comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, 
munição, dentre outros. 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Página 23 de 29 
Termo de Referência 
Aquisição de bens comuns 
Versão de 04/09/2024 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua 
que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, 
“relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a 
prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação 
e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de 
competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao 
órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso. 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre 
as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 
Certificado. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação 
demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em 
consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua 
paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua 
que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, 
“relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a 
prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação 
e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de 
competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao 
órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso. 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre 
as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 
Certificado. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação 
demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em 
consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua 
paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, 
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excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por 
exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser 
exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do início deste 
tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 
14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos 
diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa do percentual 
adotado nos autos do procedimento licitatório. 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total 
estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, 
razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções. 

Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até 
o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a 
inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros 
fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato.  

A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na 
área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o 
valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de 
comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados 
no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio 
constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica 
sobre o assunto. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º). 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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Nota Explicativa: A previsão do subitem 8.29 decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, 
podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente. 

Qualificação Técnica 

Nota Explicativa 1: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação técnico-
operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando o 
dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante, entende-se ser 
juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso 
de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a 
medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto.  

Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limites e 
princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos licitantes na contratação de serviços, 
observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto. 

Nota Explicativa 2: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também 
deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende 
fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área 
competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à 
realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP. 

Nota Explicativa 3: Em relação a pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, 
é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um licitante poderá 
apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei 
nº 14.133, de 2021: “O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja 
demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 
potencial subcontratado.” 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o caso), 
em plena validade; 

Nota explicativa: A exigência do item 8.30 só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício 
de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional 
competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 

Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente 
conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se 
inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído. 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.31.1.1. .... 

8.31.1.2. .... 

8.31.1.3. .... 

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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Nota Explicativa 1: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada tem a 
infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse contexto, podem 
ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto 
a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela somatória de atestados de contratos 
executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade operacional da empresa. 

De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando 
quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o objetivo do 
processo, de formalizar a contratação. 

Conforme § 2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de atestados com quantidades 
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de 
tempo e de locais específicos relativas aos atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de 
atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual 
ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º).  

Nota Explicativa 2: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os licitantes, inclusive pessoas 
físicas, conforme inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021. 

Nota Explicativa 3: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, 
poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto 
licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição:  

8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do 
fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente. 

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

Nota Explicativa: Nesse sentido, adota-se o entendimento exposto no Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU 
que fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam 
motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser 
aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido 
entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.31.5. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:  

Nota Explicativa: Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a 
atividade objeto da contratação, deverão ser indicados no item 8.31.5, com fundamento no art. 67, inciso IV, da 
Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, 
da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas 
contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.31.6. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
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8.31.7. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

8.31.8. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  

8.31.9. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.31.10.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.31.11.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.31.12. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos 
moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 2.460/2023, capítulo V. 

Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar 
de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 37, IX do Decreto Municipal nº 2.460/2023. Caso a 
Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado 
o sigilo desse anexo. 

Nota Explicativa 3: Utilizar a redação do item 9.1 na hipótese de licitação em que for adotado o critério de 
julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso. 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos na 
[tabela acima] OU [em anexo]. 

OU 

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... 

Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do item 9.2 na hipótese de licitação em que for adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

OU  

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 
após o julgamento das propostas. 

Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do item 9.3 na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por 
menor preço e caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação. Na 
hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o 
máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto 
municipal nº 2460/2023 art. 25, §1º). 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

Página 28 de 29 
Termo de Referência 
Aquisição de bens comuns 
Versão de 04/09/2024 

Nota Explicativa: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve 
levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no 
custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021). 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, a qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado e caberá ao órgão 
gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor (Decreto Municipal 
nº 2.460/2023, art. 108). 

9.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade (Decreto Municipal 
nº 2.460/2023, art. 108, parágrafo único). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Palmas. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 
II) Classificação da funcional programática [...]; 
III) Natureza da despesa [...]; 
IV) Fonte de Recursos [...]; 
V) Ficha Orçamentária [...]. 

Nota Explicativa: Informações extraídas do ANEXO II ao Decreto Municipal nº 2.461/2023, MINUTA DE 
EXTRATO DE CONTRATO. 

RECURSOS:(Classificação da funcional programática, sendo FF.SUB.PROG.ACAO - Descrição, onde FF = 
função, SUB = Subfunção, PROG = Programa e ACAO = Ação orçamentária, e Descrição da Ação 
Orçamentária; Natureza da despesa, sendo GND.MA.ED.SUB, onde GD = Grupo de Natureza de Despesas, 
MA = Modalidade de Aplicação, ED = Elemento de Despesas e SUB = Subelemento de despesas; Fonte de 
Recursos, sendo o nível analítico; Ficha Orçamentária, sendo XXXXYYYY, onde XXXX = exercício e YYYY = 
numeração sequencial progressiva); 

Ex.: Funcional programática: 04.122.1234.0001.01AB – Manutenção dos serviços públicos; Natureza de 
Despesas: 33.90.39.1234, Fonte de Recursos: 150000001234567, Ficha: 202X1234 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento 
continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão 
contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do 
contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

__________________________________ 
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Nota Explicativa: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve 
levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no 
custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021). 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, a qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado e caberá ao órgão 
gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor (Decreto Municipal 
nº 2.460/2023, art. 108). 

9.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade (Decreto Municipal 
nº 2.460/2023, art. 108, parágrafo único). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Palmas. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 
II) Classificação da funcional programática [...]; 
III) Natureza da despesa [...]; 
IV) Fonte de Recursos [...]; 
V) Ficha Orçamentária [...]. 

Nota Explicativa: Informações extraídas do ANEXO II ao Decreto Municipal nº 2.461/2023, MINUTA DE 
EXTRATO DE CONTRATO. 

RECURSOS:(Classificação da funcional programática, sendo FF.SUB.PROG.ACAO - Descrição, onde FF = 
função, SUB = Subfunção, PROG = Programa e ACAO = Ação orçamentária, e Descrição da Ação 
Orçamentária; Natureza da despesa, sendo GND.MA.ED.SUB, onde GD = Grupo de Natureza de Despesas, 
MA = Modalidade de Aplicação, ED = Elemento de Despesas e SUB = Subelemento de despesas; Fonte de 
Recursos, sendo o nível analítico; Ficha Orçamentária, sendo XXXXYYYY, onde XXXX = exercício e YYYY = 
numeração sequencial progressiva); 

Ex.: Funcional programática: 04.122.1234.0001.01AB – Manutenção dos serviços públicos; Natureza de 
Despesas: 33.90.39.1234, Fonte de Recursos: 150000001234567, Ficha: 202X1234 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento 
continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão 
contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do 
contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

__________________________________ 
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Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável, com identificação do(s) respectivo(s) 
cargo(s) ocupado(s) e número(s) de matrícula(s) 

Nota Explicativa 1: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou a 
autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições de cada órgão. 

Nota Explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do TR pela própria autoridade competente 
para aprová-lo, eventual equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pela autoridade competente nos 
termos do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, incumbindo a esta aferir o cumprimento dos requisitos necessários 
a esta função. 

Nota Explicativa 3: conforme art. 36 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, “A elaboração do TR será de 
responsabilidade do órgão ou entidade requisitante e, quando houver, pela equipe de planejamento da 
contratação”. 

Nota Explicativa 4: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos 
da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do art. 39 do Decreto Municipal nº 
2.460/2023. 
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NOTAS EXPLICATIVAS – LEITURA OBRIGATÓRIA 

Os itens deste modelo de Edital, destacados em vermelho, devem ser preenchidos ou adotados pelo 
órgão ou entidade pública licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e 
critérios de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas 
definições nos demais instrumentos da licitação, para que não conflitem. 

Alguns itens receberam notas explicativas destacadas como esta, para compreensão do agente ou 
setor responsável pela elaboração das minutas referentes à licitação, que deverão ser suprimidas 
quando da finalização do documento. 

Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a 
elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os 
documentos, estejam certos de que os modelos são os corretos. A versão final do texto, após aprovada 
pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota. 

Se não for utilizado o sistema de registro de preços, exclua todas as disposições destacadas em azul. 
Se for adotado o SRP, mantenha tais cláusulas. 
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MODELO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX  
Processo: 00000.0.0XXXX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
xxxxxxxx 

Regime Legal: 

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 12.846/2013, Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, Lei 
Municipal nº 2.675/2022 (FIDEP), Lei Complementar 
Municipal nº178/08 e Decretos Municipais nº 1.955/2020, nº 
2.400/2023, nº 2.460/2023 e nº 2.461/2023. INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO 
DE 2022 
 

EXCLUSIVIDADE 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

[SIM] [APENAS PARA ALGUNS ITENS] [NÃO] 

Critério de Julgamento: [menor preço] / [maior desconto] por [item] / [por grupo] 
/ [global] 

Modo de Disputa: [aberto] / [aberto e fechado] / [fechado e aberto] 

Inversão da fase de habilitação (art. 
17, § 1º da Lei nº 14.133/2021) [SIM] [NÃO] 

Orçamento SIGILOSO? NÃO 
Intervalo mínimo de lances: R$ XX,00 (XX reais) 

Exame e Retirada do Edital: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e  
http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transpar
encia/licitacoes-transparencia/ e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_prop
osta&pagina=1 

Local da Sessão: www.portaldecompraspublicas.com.br  

Data da Sessão: XX/XX/2024 

Hora da Sessão: XX: hXXmin (horário de Brasília-DF) 

Recebimento propostas: 
Início em:  XX/XX/2024 às XXhXXmin 

Término 
em: XX/XX/2024 às XXhXXmin 

Limite para Impugnação: XX/XX/2024 às 00hmin (horário de Brasília-DF) 
 Limite para Esclarecimento: 

Validade da Proposta: xx (xxxxx) dias 
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MODELO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX  
Processo: 00000.0.0XXXX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
xxxxxxxx 

Regime Legal: 

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 12.846/2013, Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, Lei 
Municipal nº 2.675/2022 (FIDEP), Lei Complementar 
Municipal nº178/08 e Decretos Municipais nº 1.955/2020, nº 
2.400/2023, nº 2.460/2023 e nº 2.461/2023. INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO 
DE 2022 
 

EXCLUSIVIDADE 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

[SIM] [APENAS PARA ALGUNS ITENS] [NÃO] 

Critério de Julgamento: [menor preço] / [maior desconto] por [item] / [por grupo] 
/ [global] 

Modo de Disputa: [aberto] / [aberto e fechado] / [fechado e aberto] 

Inversão da fase de habilitação (art. 
17, § 1º da Lei nº 14.133/2021) [SIM] [NÃO] 

Orçamento SIGILOSO? NÃO 
Intervalo mínimo de lances: R$ XX,00 (XX reais) 

Exame e Retirada do Edital: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e  
http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transpar
encia/licitacoes-transparencia/ e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_prop
osta&pagina=1 

Local da Sessão: www.portaldecompraspublicas.com.br  

Data da Sessão: XX/XX/2024 

Hora da Sessão: XX: hXXmin (horário de Brasília-DF) 

Recebimento propostas: 
Início em:  XX/XX/2024 às XXhXXmin 

Término 
em: XX/XX/2024 às XXhXXmin 

Limite para Impugnação: XX/XX/2024 às 00hmin (horário de Brasília-DF) 
 Limite para Esclarecimento: 

Validade da Proposta: xx (xxxxx) dias 
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Valor estimado da contratação:  R$ X.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXX). 

Informações: Fone (63) 3212-7243 / 7244 em horário das 13h ás 19h. 
E-mail: compraselicitacoes@palmas.to.gov.br 

Pregoeiro Designado: XXXXXXXXXX, conforme Decreto Nº 2.489/2024, 
art.1º, inciso I e § 1º. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a ......................... conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse 

Nota explicativa: Deve a autoridade indicar o número de itens a serem licitados. 

OU 

1.3. A licitação será realizada em único item. 

OU 

1.4. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem. 

Nota explicativa: Nessa hipótese, se se tratar de registro de preços, será necessário fixar o critério 
de aceitabilidade de preços unitários máximos, conforme § 1º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021: “§ 
1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando 
for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 
vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser 
indicado no edital”. 

OU 

1.5. A licitação será realizada em grupo único, formados por .... itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que o compõem. 

Nota explicativa: Nessa hipótese, se se tratar de registro de preços, será necessário fixar o critério 
de aceitabilidade de preços unitários máximos, conforme § 1º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021 (§ 1º 
O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for 
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 
vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser 
indicado no edital). 
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1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando 
for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 
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1.5. A licitação será realizada em grupo único, formados por .... itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que o compõem. 

Nota explicativa: Nessa hipótese, se se tratar de registro de preços, será necessário fixar o critério 
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O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for 
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 
vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser 
indicado no edital). 

Página 4 de 34 
Edital de Licitação 
Pregão Eletrônico 
Aquisição de bens comuns 
Versão de 04/09/2024 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Site www.portaldecompraspublicas.com.br, e desde que satisfaça às exigências deste 
edital. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Para os itens ....., ....., ....., a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Nota Explicativa: Utilizar o dispositivo 3.5.1 apenas se houver itens com participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, conforme art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento diferenciado 

(I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; e 

(II) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 
contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e da Lei 
Complementar Municipal nº 178, de 31 de dezembro de 2008. 
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2.7. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e Micro Empreendedor Individual - MEI: 

2.7.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

2.7.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 

2.7.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos 
termos da referida Lei complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

2.7.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 
de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2.7.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

2.7.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

2.7.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

2.7.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

2.7.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 

2.7.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações; 

2.7.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
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dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa: A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas 
em consórcio é exceção, e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos 
termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.15. A participação no certame cientifica os licitantes quanto a possibilidade de retenção 
do valor correspondente a 1% (um por cento) dos pagamentos realizados pelo Município 
de Palmas, para repasse ao Fundo de Inovação e Desenvolvimento Econômico de Palmas 
– FIDEP, na forma do inciso VIII do art. 18 da Lei Municipal nº 2.675/2022, caso o 
licitante seja declarado vencedor no certame e ocorra e efetiva contratação. 

2.16. O item anterior só se aplicará aos pagamentos que ocorrerem com fontes de 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, excluindo-se a obrigatoriedade para 
as demais fontes de recursos. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidos junto 
ao Portal de Compras Públicas pelo website http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante, 
com o envio da proposta eletrônica até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, e novamente no horário previsto para abertura do certame, fase em que 
ofertará seus lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Após o encerramento 
do certame será aberto o prazo para negociação no qual o licitante arrematante deverá 
manifestar-se. 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Palmas - Tocantins, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal do licitante e de seu representante pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 
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4.8.1.2. Declarar para os devidos fins legais, se realiza ações de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle; 

4.8.1.3. Assinalar se a empresa está estabelecida no território do Estado do 
órgão ou entidade da Administração Pública do Município que realizará 
a licitação;  

4.8.1.4. Assinalar se a empresa é brasileira; 

4.8.1.5. Assinalar se a empresa investe em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

4.8.1.6. Assinalar se a empresa é capaz de comprovar a prática de mitigação, 
nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

4.9. A falsidade das declarações de que tratam os itens anteriores sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O preenchimento da proposta eletrônica, e quando for o caso, o envio dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.15. Antes do envio da proposta eletrônica de preços, o fornecedor deverá efetuar o 
download do edital eletronicamente, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... 
(anual, total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 
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Nota Explicativa: Deve a autoridade adequar redação do item em conformidade ao objeto licitado 
e ao critério de julgamento já estabelecido no edital. 

5.1.4. Quantidade cotada será a totalidade descrita no termo de referência, devendo 
respeitar o mínimo de ......   

Nota Explicativa: Art. 82, inciso II, da 14.133/2021 (Art. 82. O edital de licitação para registro de 
preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: [...] II - a quantidade mínima a 
ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

Nota Explicativa: Art. 82, inciso IV, da 14.133/2021 (Art. 82. O edital de licitação para registro de 
preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: [...] IV - a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela). 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

5.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a ... (...) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

Nota Explicativa: O prazo de validade da proposta deve ser indicado no edital, em decorrência do 
disposto no art. 90, § 3º, e art. 155, inciso VI, da Lei nº 14.133, de 2021. Contudo, a Lei de Licitações 
não fixou esse prazo. Por isso, a Administração deverá fixar o prazo de acordo com as peculiaridades 
da licitação. 

Em âmbito local, considerando o disposto no art. 145 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, aplica-
se o § 3º do art. 41 do Decreto Municipal nº 1.955/2020, ao dispor que “o prazo de validade das 
propostas será de 60 (sessenta) dias, permitida a fixação de prazo diverso no edital”. 

O art. 145 do Decreto Municipal nº 2.460/2023 dispõe que “O Decreto n° 1.955, de 13 de outubro 
de 2020, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços de engenharia, no âmbito da 
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administração pública municipal, é aplicável à modalidade pregão, na forma eletrônica, prevista na 
Lei n° 14.133, de 2021”. 

5.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 
no Termo de Referência. 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

Nota explicativa: O referido item deverá se adequar às especificações do sistema operacional, a 
saber se a etapa de lances sempre acontece por item e os lances são enviados sempre por valor 
unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de ........ (....). 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

OU 

Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 
propostas e lances. 

Nota explicativa: A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 
benefícios decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 
17, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. Sendo essa a opção do órgão, utilizar segunda opção, desde que 
conste dos autos a devida motivação. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto nos itens que tratam da habilitação neste Edital. 

4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, todas 
as empresas interessadas em participar do certame deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, na forma do Edital, incluindo as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante realizará, em campo próprio do sistema, 
as seguintes declarações: 

4.5.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

4.5.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  

4.5.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4.5.4. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que não emprega menor de 18 
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(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho 
a menores de 16 anos. 

4.5.5. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado de Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

4.5.7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. No(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele(s) item(ns); 

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

Nota explicativa: As previsões dos itens 4.7.1 e 4.7.2 decorrem do funcionamento do sistema. Se o 
sistema for modificado para alterar essas possibilidades, as disposições supracitadas devem ser 
ajustadas. 

4.8. As declarações abaixo são também condicionantes para a inserção da proposta: 

4.8.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, para usufruir do benefício 
do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, a empresa deve assinalar nos campos SIM ou 
NÃO, nas declarações complementares, identificando as condições em que se 
enquadra, para fins de desempate e/ou preferência aos bens e serviços produzidos 
ou prestados, conforme segue: 

4.8.1.1. Declarar para os devidos fins legais, se realiza ações de equidade 
entre homens e mulheres; 
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2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.15. A participação no certame cientifica os licitantes quanto a possibilidade de retenção 
do valor correspondente a 1% (um por cento) dos pagamentos realizados pelo Município 
de Palmas, para repasse ao Fundo de Inovação e Desenvolvimento Econômico de Palmas 
– FIDEP, na forma do inciso VIII do art. 18 da Lei Municipal nº 2.675/2022, caso o 
licitante seja declarado vencedor no certame e ocorra e efetiva contratação. 

2.16. O item anterior só se aplicará aos pagamentos que ocorrerem com fontes de 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, excluindo-se a obrigatoriedade para 
as demais fontes de recursos. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidos junto 
ao Portal de Compras Públicas pelo website http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante, 
com o envio da proposta eletrônica até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, e novamente no horário previsto para abertura do certame, fase em que 
ofertará seus lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Após o encerramento 
do certame será aberto o prazo para negociação no qual o licitante arrematante deverá 
manifestar-se. 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Palmas - Tocantins, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal do licitante e de seu representante pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 
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administração pública municipal, é aplicável à modalidade pregão, na forma eletrônica, prevista na 
Lei n° 14.133, de 2021”. 

5.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 
no Termo de Referência. 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

Nota explicativa: O referido item deverá se adequar às especificações do sistema operacional, a 
saber se a etapa de lances sempre acontece por item e os lances são enviados sempre por valor 
unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de ........ (....). 
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Nota Explicativa: Pelo artigo 57 da Lei nº 14.133/2021, é facultativa a previsão de intervalo mínimo 
de diferença de valores ou percentuais. Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Nota Explicativa: No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, 
realizada por todos os licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o 
lance vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço (art. 26, § 3º, do Decreto Municipal nº 1.955/2020). 

6.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

6.10.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes poderão apresentar lances 
intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

Nota Explicativa: No modo de disputa “aberto e fechado” inicia-se com a apresentação de lances 
sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das melhores 
propostas da fase aberta (fase fechada). 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

Nota Explicativa: No modo de disputa fechado e aberto, serão classificados para a etapa da disputa 
aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de 
menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou 
inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.   
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6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

Nota Explicativa: No modo de disputa fechado e aberto, serão classificados para a etapa da disputa 
aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de 
menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou 
inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.   
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6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Tocantins; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 

6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes, estabelecendo-se o prazo de, no mínimo 02 (duas) horas, a partir da 
comunicação realizada pelo pregoeiro através do sistema eletrônico. 

Nota explicativa: O prazo de duas horas é o mínimo possível, podendo ser aumentado caso a 
Administração entenda pertinente. 

6.21.1. No prazo mencionado no item anterior (no mínimo 02 horas) o licitante 
melhor classificado deverá enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21.3. O não envio da proposta e demais documentos requeridos dentro do prazo 
estabelecido acarretará a DESCLASSIFICAÇÃO do licitante do certame. 

6.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

Página 17 de 34 
Edital de Licitação 
Pregão Eletrônico 
Aquisição de bens comuns 
Versão de 04/09/2024 
 

6.22. Encerrada a etapa anterior, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o 
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a 
documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

6.23.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços 
unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

Nota explicativa: Usar essa disposição quando a licitação for em grupo. 

6.23.1.1. ... 

6.23.1.2. ... 

6.23.2. [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] / 
[Será admitida a previsão de preços diferentes conforme os critérios abaixo]: 

Nota explicativa: Conforme art. 82, inciso III, da Lei 14.133/2021, especificar se será admitida ou 
não diferenciação de preço a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; b) em 
razão da forma e do local de acondicionamento; c) quando admitida cotação variável em razão do 
tamanho do lote; d) por outros motivos justificados no processo. 

6.23.2.1. ... 

6.23.2.2. ... 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; se 
Procurador, apresentar a respectiva Procuração por instrumento público ou particular com 
firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos 
os demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico, acompanhado 
de documento de identificação com foto (devendo a assinatura na proposta ser digital e/ou 
idêntica ao documento de identificação apresentado). Sendo sócio-proprietário ou 
dirigente da empresa proponente, deverá ser comprovado através do estatuto ou contrato 
social, no qual estejam expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 

7.1.1. A proposta final apresentada deverá conter expressamente: 

a) O número do Pregão Eletrônico, data e hora da sua realização; 

b) Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da empresa proponente; 

c) Especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I 
[informar marca/modelo no que couber]; 



SUPLEMENTO AO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.542 - QUINTA-FEIRA, 5 DE SETEMBRO DE 202426

Página 17 de 34 
Edital de Licitação 
Pregão Eletrônico 
Aquisição de bens comuns 
Versão de 04/09/2024 
 

6.22. Encerrada a etapa anterior, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o 
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a 
documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

6.23.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços 
unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

Nota explicativa: Usar essa disposição quando a licitação for em grupo. 

6.23.1.1. ... 

6.23.1.2. ... 

6.23.2. [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] / 
[Será admitida a previsão de preços diferentes conforme os critérios abaixo]: 

Nota explicativa: Conforme art. 82, inciso III, da Lei 14.133/2021, especificar se será admitida ou 
não diferenciação de preço a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; b) em 
razão da forma e do local de acondicionamento; c) quando admitida cotação variável em razão do 
tamanho do lote; d) por outros motivos justificados no processo. 

6.23.2.1. ... 

6.23.2.2. ... 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; se 
Procurador, apresentar a respectiva Procuração por instrumento público ou particular com 
firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos 
os demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico, acompanhado 
de documento de identificação com foto (devendo a assinatura na proposta ser digital e/ou 
idêntica ao documento de identificação apresentado). Sendo sócio-proprietário ou 
dirigente da empresa proponente, deverá ser comprovado através do estatuto ou contrato 
social, no qual estejam expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 

7.1.1. A proposta final apresentada deverá conter expressamente: 

a) O número do Pregão Eletrônico, data e hora da sua realização; 

b) Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail da empresa proponente; 

c) Especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I 
[informar marca/modelo no que couber]; 
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d) O valor unitário, por item e o valor global da proposta, com preços indicados em 
moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas 
decimais; 

e) Prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo XX (XXXX) dias, a contar 
da data marcada para a abertura da sessão; 

Nota explicativa: Conforme art. 41, § 3º do Decreto Municipal nº 1.955/2020: “O prazo de validade 
das propostas será de 60 (sessenta) dias, permitida a fixação de prazo diverso no edita”. 

f) Dados bancários para recebimento (pagamento) em nome do licitante: nome e 
número do Banco, agência e conta corrente; 

g) Prazo de pagamento de até 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 

7.1.2. Apresentar, juntamente com a proposta, sob pena de desclassificação: 

a) Declaração de ciência sobre a apresentação de amostra, caso o Termo de Referência 
exija essa apresentação como condição para classificação. 

b) Se for o caso, declaração de enquadramento como ME/EPP, para fins de verificação 
de tratamento favorecido nos termos da LC 123/2006. 

7.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

7.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no itens relacionados deste 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

Nota explicativa: A recomendação de consulta a esses cadastros se dá à luz do § 4º do art. 91, da 
Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da possibilidade, a critério do órgão respectivo, de consulta 
complementar a outros cadastros análogos, tais como os mantidos pelo Tribunal de Contas da União 
– TCU.  

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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7.5.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.6. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (art. 54 da IN 
SEGES/ME Nº 73, DE 2022). 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
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7.5.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.6. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (art. 54 da IN 
SEGES/ME Nº 73, DE 2022). 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
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7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

Nota explicativa 1: A decisão quanto à exigência de amostra e suas especificidades consta do Termo 
de Referência. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo Certificado de 
Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO, 
dentro do prazo de validade. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 
10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA 
SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração (art. 
70, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO, dentro do prazo de validade, 
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Nota explicativa: Em razão do disposto no art. 145 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, aplica-se 
o § 2º do art. 20 do Decreto Municipal nº 1.955/2020, que obriga a apresentação dessa declaração. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 
é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 
ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e 
as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia. 

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE 
AGENDAMENTO], de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes. 

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 
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8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 
10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA 
SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração (art. 
70, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO, dentro do prazo de validade, 
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Nota explicativa: Em razão do disposto no art. 145 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, aplica-se 
o § 2º do art. 20 do Decreto Municipal nº 1.955/2020, que obriga a apresentação dessa declaração. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 
é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 
ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e 
as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia. 

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE 
AGENDAMENTO], de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes. 

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

Página 22 de 34 
Edital de Licitação 
Pregão Eletrônico 
Aquisição de bens comuns 
Versão de 04/09/2024 
 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

Nota explicativa 1: A presente cláusula deverá ser suprimida no caso de aquisições ou serviços que 
independam de conhecimento do local. 

Nota explicativa 2: Na linha do entendimento consolidado pelo TCU ainda sob o amparo da Lei nº 
8.666, de 1993 (por exemplo, Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011, 
n° 110/2012 e nº 170/2018, todos do Plenário), o art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegura 
ao fornecedor o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o 
órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Ainda assim, segundo o texto legal, o 
contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal (art. 63, §3º).   

Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia, os interessados terão três opções 
para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 
14.133, de 2021, a saber:  

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização do serviço;   

b) atestar que conhece o local e as condições da realização do serviço;   

c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação.   

A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio fornecedor que atesta 
conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de 
vistoria, como se passa no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993.  

Já na hipótese “b”, o fornecedor não necessariamente realiza a vistoria facultada na contratação, 
mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições 
de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a 
declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de 
empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade.   

Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades 
da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo 
responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e 
anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o 
local e sem incorrer em falsidade.  

Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um 
responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, 
orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a 
declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei n.º 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo 
responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se 
responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados.   

Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos 
transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de 
fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço. 

8.11. A habilitação do licitante se dará pela verificação dos documentos inseridos no 
sistema eletrônico, que será aferida por intermédio dos documentos comprobatórios de 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica, e 
Regularidade fiscal, social e trabalhista. 
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8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

8.12. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 60 
(sessenta) dias da data prevista para a abertura do certame, quando não tiver prazo 
estabelecido pelo órgão competente expedidor ou por outra norma legal. 

8.13. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas 
nesta seção ou no Termo de Referência implicará a INABILITAÇÃO do licitante. 

8.14. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.16. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de ... [NO MÍNIMO, XX HORAS], contados da solicitação do 
pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

b) de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade. 

8.17. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observada a 
possibilidade de utilização do Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela 
Prefeitura Municipal de Palmas - TO. 

8.18. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

8.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

8.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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8.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

Nota explicativa: Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo 
quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, quando um atestado 
menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige algum 
detalhe, tal como determinada medida. Não é caso de complementação a hipótese em que o atestado 
já traz informação precisa que inquestionavelmente indica capacidade inferior à exigida. 

8.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão ou agente de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

8.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação. 

8.23. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

8.23.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

8.23.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 

8.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.25. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o Pregoeiro encaminhará os autos ao Ordenador da despesa para 
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8.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

Nota explicativa: Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo 
quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, quando um atestado 
menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige algum 
detalhe, tal como determinada medida. Não é caso de complementação a hipótese em que o atestado 
já traz informação precisa que inquestionavelmente indica capacidade inferior à exigida. 

8.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão ou agente de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

8.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação. 

8.23. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

8.23.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

8.23.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 

8.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.25. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o Pregoeiro encaminhará os autos ao Ordenador da despesa para 
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adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es), e homologação do 
procedimento licitatório, eletronicamente. 

8.26. Antes da homologação, os autos deverão ser remetidos ao órgão de controle interno 
para, constatada a regularidade dos atos praticados, ser emitido o certificado de verificação 
de regularidade, nos termos do artigo 43, inciso II do Decreto Municipal nº 2.461/2023 e 
dos artigos 38 e 39 do Decreto Municipal nº 1.955/2020. 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

Nota explicativa: Adotar esse item apenas se a licitação for para registro de preços. 

 

9.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam do presente tópico e da minuta de Ata de Registro de Preços. 

9.1.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de preços a ser firmada mediante a 
realização deste Pregão Eletrônico é a Secretaria Municipal de Finanças, 
através da Superintendência de Compras e Licitações, nos termos do inciso 
XIII do artigo 3º do Decreto Municipal nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023.  

9.1.1.1. São Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser 
firmada mediante o referido Pregão: ......... 

OU 

9.1.1.2. Não há órgãos participantes. 

9.2. É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
(art. 82, inciso VIII da Lei nº 14.133/21). 

9.3. Após o encerramento da fase de habilitação, os licitantes remanescentes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor. 

9.3.1. A apresentação de novas propostas na forma do item 9.2 não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.3.2. Será analisada a documentação de habilitação dos licitantes que tiverem 
apresentado proposta nos termos do item 9.2. 

9.4. Homologado o resultado da licitação, será lavrada ata de registro de preços, na qual serão 
registrados os preços e os fornecedores, com observância da ordem de classificação, as 
quantidades e as condições a serem observadas nas futuras contratações e os órgãos 
participantes. 

9.5. Serão convocados para assinar a ata de registro de preços os licitantes vencedores e 
aqueles que tiverem ofertado proposta nos termos do item 9.2, especificando-se, na ata, a 
ordem de classificação. 
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9.5.1. Serão incluídos na ata de registro de preços, o licitante que aceitar cotar os 
bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de 
classificação da licitação e do licitante que mantiver sua proposta original (art. 82, 
§ 5º, inciso VI, da Lei nº 14.133/21). 

9.6. O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo de XX dias, dela 
será excluído, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

9.7. Após a adoção dos procedimentos previstos nos itens anteriores, o órgão gerenciador 
providenciará a publicação da ata de registro de preços e, se for o caso, do ato que 
promover a exclusão. 

9.8. A relação de materiais, serviços, obras e respectivos preços registrados por todos os órgãos 
e entidades da administração pública municipal será disponibilizada na Internet, na página 
da Prefeitura de Palmas, a fim de possibilitar consulta geral e acesso a todo cidadão, sem 
prejuízo de observância do disposto no art. 174, § 2º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 

9.8.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços se dará no Diário 
Oficial do Município de Palmas e através do site portal.palmas.to.gov.br. 

9.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que observadas as condições estabelecidas no art. 
102 do Decreto Municipal nº 2.460/23. 

9.9.1. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 
proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo 
inicialmente prevista pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes (art. 102, 
§ 2º, do Decreto Municipal nº 2.460/21). 

9.10. Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar 
os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 
respectivos anexos e na própria ata. 

9.11. A contratação com os fornecedores, após a indicação pelo órgão gerenciador, quando 
for o caso, será formalizada pelo órgão participante, por intermédio dos instrumentos 
legalmente admitidos, nos moldes previstos no edital. 

9.12. Diante da recusa de contratação pelo detentor da ata de registro de preços, o órgão 
participante convocará os detentores remanescentes, se houver, observada a ordem de 
classificação. 

9.13. Na hipótese do item 9.11, o órgão participante informará ao órgão gerenciador a 
recusa de contratação do detentor da ata. 

9.14. O órgão gerenciador deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa apresentada 
pelo detentor da ata, importando a não aceitação no cancelamento do seu registro de 
preços, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

9.15. A aceitação da justificativa importará na manutenção do detentor na ata de registro 
de preços, assegurada sua posição na classificação. 
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9.16. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 
(um) ano da data-base fixada na ata de registro de preços. 

9.17. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado e caberá ao órgão gerenciador 
convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 

9.17.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

9.18. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo órgão gerenciador. 

9.19. O detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
terá seu registro cancelado quando: 

9.19.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

9.19.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro 
da quantidade estimada na ata; 

9.19.3. deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.19.4. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior 
àqueles praticados no mercado; 

9.19.5. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a 
Administração Pública. 

9.20. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação 
de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

9.21. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a 
rescisão dos contratos em geral. 

9.22. Os órgãos e entidades municipais que não participarem desta licitação poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

9.22.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.22.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/21; 

9.22.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

9.23. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
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convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

9.24. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

9.25. O órgão gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da 
ata de registro de preço por órgão ou entidade não participante. 

9.26. Na hipótese prevista no item anterior, caberá ao detentor da ata, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja 
prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

9.27. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da Ata. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a XX 
minutos. 

Nota explicativa: Dispõe o art. 37 do Decreto Municipal nº 1.955/2020: “Declarado o vencedor, 
qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer”. 

Nesse sentido, o art. 40 da IN 73/2022 prevê: Art. 40. Qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

10.3.3. a apreciação dar-se-á em fase única 

10.3.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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9.5.1. Serão incluídos na ata de registro de preços, o licitante que aceitar cotar os 
bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de 
classificação da licitação e do licitante que mantiver sua proposta original (art. 82, 
§ 5º, inciso VI, da Lei nº 14.133/21). 

9.6. O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo de XX dias, dela 
será excluído, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

9.7. Após a adoção dos procedimentos previstos nos itens anteriores, o órgão gerenciador 
providenciará a publicação da ata de registro de preços e, se for o caso, do ato que 
promover a exclusão. 

9.8. A relação de materiais, serviços, obras e respectivos preços registrados por todos os órgãos 
e entidades da administração pública municipal será disponibilizada na Internet, na página 
da Prefeitura de Palmas, a fim de possibilitar consulta geral e acesso a todo cidadão, sem 
prejuízo de observância do disposto no art. 174, § 2º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 

9.8.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços se dará no Diário 
Oficial do Município de Palmas e através do site portal.palmas.to.gov.br. 

9.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que observadas as condições estabelecidas no art. 
102 do Decreto Municipal nº 2.460/23. 

9.9.1. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 
proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo 
inicialmente prevista pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes (art. 102, 
§ 2º, do Decreto Municipal nº 2.460/21). 

9.10. Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar 
os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 
respectivos anexos e na própria ata. 

9.11. A contratação com os fornecedores, após a indicação pelo órgão gerenciador, quando 
for o caso, será formalizada pelo órgão participante, por intermédio dos instrumentos 
legalmente admitidos, nos moldes previstos no edital. 

9.12. Diante da recusa de contratação pelo detentor da ata de registro de preços, o órgão 
participante convocará os detentores remanescentes, se houver, observada a ordem de 
classificação. 

9.13. Na hipótese do item 9.11, o órgão participante informará ao órgão gerenciador a 
recusa de contratação do detentor da ata. 

9.14. O órgão gerenciador deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa apresentada 
pelo detentor da ata, importando a não aceitação no cancelamento do seu registro de 
preços, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

9.15. A aceitação da justificativa importará na manutenção do detentor na ata de registro 
de preços, assegurada sua posição na classificação. 

Página 28 de 34 
Edital de Licitação 
Pregão Eletrônico 
Aquisição de bens comuns 
Versão de 04/09/2024 
 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

9.24. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

9.25. O órgão gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da 
ata de registro de preço por órgão ou entidade não participante. 

9.26. Na hipótese prevista no item anterior, caberá ao detentor da ata, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja 
prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

9.27. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da Ata. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a XX 
minutos. 

Nota explicativa: Dispõe o art. 37 do Decreto Municipal nº 1.955/2020: “Declarado o vencedor, 
qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer”. 

Nesse sentido, o art. 40 da IN 73/2022 prevê: Art. 40. Qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

10.3.3. a apreciação dar-se-á em fase única 

10.3.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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10.3.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

11.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Nota explicativa: As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às 
disposições da licitação, ficando no contrato os regramentos inerentes à fase contratual. 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 
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11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
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11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

Nota explicativa: O valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Segundo o art. 156, § 3º, a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta) por cento do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 
Lei n.º 14.133/2021. Deve-se fixar o percentual da multa proporcional à gravidade da infração. 

Há discricionariedade do gestor na fixação da multa, sendo os percentuais sugeridos meramente 
indicativos. Destaque-se que as infrações contidas nos itens 11.1.4, a 11.1.8 são, pela própria 
legislação, considerados mais graves que as contidas nos itens 11.1.1 a 11.1.3. Permite-se, ainda, a 
modificação dos dispositivos para desmembrar as infrações e atribuir percentuais distintos. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 156, § 4º, essa disposição deverá indicar o respectivo 
ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º, da Lei 
nº 14.133/2021. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
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11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

Nota explicativa: O valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Segundo o art. 156, § 3º, a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta) por cento do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 
Lei n.º 14.133/2021. Deve-se fixar o percentual da multa proporcional à gravidade da infração. 

Há discricionariedade do gestor na fixação da multa, sendo os percentuais sugeridos meramente 
indicativos. Destaque-se que as infrações contidas nos itens 11.1.4, a 11.1.8 são, pela própria 
legislação, considerados mais graves que as contidas nos itens 11.1.1 a 11.1.3. Permite-se, ainda, a 
modificação dos dispositivos para desmembrar as infrações e atribuir percentuais distintos. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 156, § 4º, essa disposição deverá indicar o respectivo 
ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, § 5º, da Lei 
nº 14.133/2021. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
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mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 158, §1º, quando o órgão ou entidade não dispuser em 
seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.15. A apuração e o julgamento das infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão o rito previsto na Lei nº 14.133/21 e, subsidiariamente, na Lei 
Municipal nº 1.156/2002 e no Decreto Municipal nº 2.400/2023. 

11.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021 e, subsidiariamente, na Lei Municipal nº 1.156/2002 e no Decreto 
Municipal nº 2.400/2023. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

12.1.1. No caso de impugnações apresentadas por representante de pessoa jurídica, 
deverão, necessariamente estar acompanhadas de procuração e documentos 
pessoais do procurador, com foto, sob pena de não serem conhecidas. 
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

12.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

Nota Explicativa: A atribuição para concessão do efeito suspensivo foi conferida ao agente de 
contratação pelo § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022. Em sentido similar, o art. 18, § 1º, 
do Decreto Municipal nº 1.955/2020, aplicável por determinação do art. 145 do Decreto Municipal 
nº 2.460/2023. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. As regras relativas à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento constam do Termo de Referência, anexo a este Edital. 

13.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

13.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
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Nota Explicativa: A atribuição para concessão do efeito suspensivo foi conferida ao agente de 
contratação pelo § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022. Em sentido similar, o art. 18, § 1º, 
do Decreto Municipal nº 1.955/2020, aplicável por determinação do art. 145 do Decreto Municipal 
nº 2.460/2023. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
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13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

13.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO]. 

13.12. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

13.12.1. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

13.13. O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas 
no assunto objeto desta licitação. 

13.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.14.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.14.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.14.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.14.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

13.14.4. ANEXO IV – (....) 

 

 

...................................... , ......... de ................................. de 20..... 

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE] 
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MODELO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O MUNICÍPIO DE PALMAS/TO, por meio da Superintendência de Compras e 
Licitações da Secretaria Municipal de Finanças, ORGÃO GERENCIADOR, com sede no(a) ......, na 
cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de 
....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no 
...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos 
Municipais nº 1.955/2020, nº 2.400/2023, nº 2.460/2023 e nº 2.461/2023, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do ......... Termo de Referência, anexo ...... do edital 
de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Nota Explicativa 1: O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº 11.462, de 
2023.) 

Nota Explicativa 2: No artigo 82, § 3º, da Lei 14.133, permite-se o registro de preços com indicação 
limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 
situações: I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de 
demandas anteriores; II - no caso de alimento perecível; III - no caso em que o serviço estiver integrado 
ao fornecimento de bens. Nessas situações, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é 
vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

Nota Explicativa: A listagem deve obedecer a ordem prevista no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

Nota Explicativa: Não será permitida participação de outro órgão ou entidade quando não houver 
indicação dos quantitativos totais a ser contratados, na forma do art. 4º e parágrafo único do Decreto 
nº 11.462/2023. 

3.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços é a Secretaria Municipal de 
Finanças, através da Superintendência de Compras e Licitações, nos termos do inciso 
XIII do artigo 3º do Decreto Municipal nº 2.460/2023. 

3.2. (Além do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 
preliminares. 

OU 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços (art. 174, § 2º, 
inciso IV, da Lei nº 14.133/21) 

5.9. A ata de registro de preços será assinada pelos meios legais admitidos e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado e caberá ao órgão gerenciador convocar 
os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 

6.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo órgão gerenciador. 

6.3.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados, devendo 
ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

Nota Explicativa: a disposição acima somente será utilizada se prevista no edital a possibilidade de 
reajuste dos preços registrados. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.1. O detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá 
seu registro cancelado quando: 

7.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 
quantidade estimada na ata; 

7.1.3. deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.4. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 

7.1.5. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, ou, 
em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de 
penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
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execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

7.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão 
dos contratos em geral. 

7.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência 
não encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.5. O cancelamento do registro de preços se dará por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento da notificação.  

7.6. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento.  

7.7. No caso de o FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação, no Diário Oficial do Município de Palmas/TO, 
considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º dia útil, a contar 
da publicação. 

7.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

8.2. As sanções do item acima também se aplicam a integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

8.3. É da competência do ÓRGÃO GERENCIADOR a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.4. O órgão participante deverá comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer das 
ocorrências previstas no art. 110 do Decreto Municipal nº 2.460/2023, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do FORNECEDOR. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do FORNECEDOR registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital. 

9.2. As contratações do órgão participante poderão superar, excepcionalmente, em até 100% 
(cem por cento) os quantitativos estimados, desde que devidamente justificado e 
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observados os critérios estabelecidos no parágrafo único do artigo 113 do Decreto 
Municipal nº 2.460/2023. 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

Anexo 
Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.4. Caberá ao fornecedor, observadas as condições estabelecidas na Ata, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente 
estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente 
assumidas. 

4.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.5.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.6.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a partir da 
publicação do extrato em Diário Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que observadas as condições estabelecidas no art. 102 do Decreto Municipal nº 
2.460/23. 

Nota Explicativa: O artigo 84 da Lei 14.133 fixa o prazo de 1 (um) ano para a ata de registro de preços, 
admitindo a prorrogação por igual período. 

5.1.1. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 
proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo inicialmente 
prevista pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes (art. 102, § 2º, do Decreto Municipal nº 
2.460/21). 

Página 4 de 8 
Ata de Registro de Preços 
Aquisição de bens comuns 
Versão de 04/09/2024 
 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7. 
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

Nota Explicativa: A listagem deve obedecer a ordem prevista no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

Nota Explicativa: Não será permitida participação de outro órgão ou entidade quando não houver 
indicação dos quantitativos totais a ser contratados, na forma do art. 4º e parágrafo único do Decreto 
nº 11.462/2023. 

3.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços é a Secretaria Municipal de 
Finanças, através da Superintendência de Compras e Licitações, nos termos do inciso 
XIII do artigo 3º do Decreto Municipal nº 2.460/2023. 

3.2. (Além do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 
preliminares. 

OU 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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observados os critérios estabelecidos no parágrafo único do artigo 113 do Decreto 
Municipal nº 2.460/2023. 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

Anexo 
Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e 
condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do Termo 
de Referência, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de 
modificações, remanesce plenamente possível assim proceder. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender 
do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer 
modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos 
autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da 
matéria. 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou 
entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as 
peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais 
instrumentos da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não 
conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável 
pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento 
na versão original. 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................   

O Município de Palmas / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção ao Município 
somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação 
conforme o caso) por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da 
Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Nota explicativa: O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), elaborado 
pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral 
da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, 
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fixou o entendimento de que, nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de documentos 
pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da 
Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os 
representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos 
representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo 
nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
exigem apenas esse dado”. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE
M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 

Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
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no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Nota Explicativa: Utilizar esta redação para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no art. 105 da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 

OU 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Nota Explicativa 1: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos. 
Nota Explicativa 2: Utilizar esta redação para contratações de fornecimentos contínuos, conforme arts. 106 
e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo normativo. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação, abaixo discriminada: 

4.2.1.1. ... 

4.2.1.2. ... 

Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base 
nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no Termo de Referência, 
deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do 
objeto poderão ser subcontratadas. 

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  
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4.2.2.1. ....  

4.2.2.2. .... 

Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à 
subcontratação, deverão ser inseridas no tópico 4.2.2 

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

Nota Explicativa: O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de 
vigência estabelecido. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe 
inserir o subitem acima. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, § 7º, fixou a necessidade da estipulação no 
contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado.  
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou 
setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a 
contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o 
intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida. 
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que 
representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento 
contenha a data específica a que se refere. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nota explicativa: O PARECER n. 00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da 
União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de que o reajuste em sentido estrito dos preços 
contratados, por meio da aplicação de índice que reflita efetivamente as variações dos custos do mercado, 
não representa uma modificação contratual e sua concessão ex officio pela Administração deve ser a regra, 
independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços continuados e contratos de escopo. Todavia, 
restou assentado, excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido estrito como direito de 
ordem patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em tese, seja consumada a renúncia tácita ou 
a preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos contratos de escopo, desde que 
cumulativamente: (a) o edital ou contrato preveja expressamente que a concessão do reajuste resta 
condicionada à solicitação do contratado; (b) que não haja solicitação do reajuste antes da celebração de 
aditamento de vigência; (c) seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do reajuste e (d) o edital expressamente 
preveja que a formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente 
análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito". Observe-se que, para condicionar 
o reajuste à solicitação do contratado, a Administração deverá apresentar motivação idônea nos autos do 
processo administrativo, promovendo as respectivas adequações na cláusula sétima da minuta de termo de 
contrato. 

 

Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo 
da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice 
setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais 
conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-
Plenário.  
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de 
forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 
14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da 
cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em 
geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

Nota Explicativa: A disposição do item 8.11 decorre do § 4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de 
contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão 
aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar 
característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo 
único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar 
prazo para as correções. 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade do contratado por outro meio, este deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Nota explicativa 1: No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, recomenda-se avaliar 
a inclusão dos subitens 9.18 a 9.22. 
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Nota explicativa 2: As cláusulas 9.18 a 9.22 são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam 
algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do 
objeto a ser executado. 
Nota Explicativa 3: É pouco usual que contratações para aquisições envolvam o tratamento de dados 
pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações decorrentes da 
LGPD, conforme Parecer n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No entanto, caso o contrato envolva tratamento 
de dados pessoais, nada impede que a área competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída 
de qualquer um dos modelos de minuta contratual de serviços. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta 
em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital e no contrato. Não 
exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos 
preliminares e a análise de riscos feita para a contratação. 

OU 

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 
contrato. 

Nota Explicativa 1: O adjudicatário poderá ofertar garantia de execução em momento anterior ou posterior 
à assinatura do contrato, a depender da modalidade eleita. Por conta disso, foram previstas redações 
alternativas para a disposição que inaugura a cláusula da garantia, contemplando as situações possíveis. 
Somente após a adjudicação do objeto é que será definido o momento de apresentação da garantia, por ser 
uma opção do licitante. 
Nota explicativa 2: Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente 
à assinatura do contrato, conforme prazo fixado no edital (no prazo mínimo de um mês), contado da data de 
homologação da licitação (art. 96, § 3º, da Lei n.º 14.133/2021). 
Nota explicativa 3: Nos casos de fornecimentos contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada 
com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos 
demais casos (fornecimentos não-contínuos), o será com base no valor inicial.  
Nota Explicativa 4: Atentar que, segundo o art. 98, da Lei n.º 14.133, de 2021, a garantia poderá ser de até 
5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% 
(dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.  
Nota explicativa 5: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração (art. 101 da 
Lei n.º 14.133, de 2021), dos quais o contratado ficará depositário, deverá haver nos autos certificação do 
valor dos bens, e ser utilizada a opção dos itens 10.3 ou 10.5. 

OU 

10.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado com 
art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX 
por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o 
contratado será depositário: 

10.3.1.  BEM 1.............. Valor 

10.3.2. BEM 2 .............Valor 

10.3.3.  ... 

10.3.4. TOTAL ............. Valor total 
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OU 

10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério 
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

Nota Explicativa: Caso o adjudicatário não opte pela oferta de seguro-garantia, poderá ofertar a fiança 
bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública antes ou depois da assinatura do termo de 
contrato. Na segunda hipótese, deverá ser feita a opção por um dos subitens a seguir (10.4 ou 10.5) 

OU 

10.5.  O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério 
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens 
abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

10.5.1. BEM 1.............. Valor 

10.5.2.  BEM 2 .............Valor 

10.5.3.  ... 

10.5.4. TOTAL ............. Valor total 

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que 
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

Nota explicativa: O art. 97, I, da Lei nº 14.133/21, somente prevê prazo de vigência “igual ou superior ao 
estabelecido no contrato principal” para a modalidade de seguro-garantia, o que se alinha à exceção prevista 
no art. 7º, caput, da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022, que trata do assunto (“O prazo de 
vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal 
ou sua legislação específica dispuser de forma distinta”). Não havendo ainda regulamentação do tema, deverá 
ser adotado um prazo razoável para verificação do total adimplemento do contratado, antes da liberação da 
garantia. 
Nota Explicativa 2: Deverá a Administração, no item 10.6, indicar se a garantia terá prazo de vigência igual 
ou superior à do contrato administrativo, estabelecendo, apenas na última hipótese, a vigência específica da 
apólice. 

10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato. 

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
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específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em 
geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

Nota Explicativa: A disposição do item 8.11 decorre do § 4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de 
contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão 
aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar 
característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo 
único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar 
prazo para as correções. 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade do contratado por outro meio, este deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões 
contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser especificado pela Administração, 
conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução 
contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato 
administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, § 7º, fixou a necessidade da estipulação no 
contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado.  
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou 
setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a 
contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o 
intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida. 
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que 
representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento 
contenha a data específica a que se refere. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nota explicativa: O PARECER n. 00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da 
União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de que o reajuste em sentido estrito dos preços 
contratados, por meio da aplicação de índice que reflita efetivamente as variações dos custos do mercado, 
não representa uma modificação contratual e sua concessão ex officio pela Administração deve ser a regra, 
independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços continuados e contratos de escopo. Todavia, 
restou assentado, excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido estrito como direito de 
ordem patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em tese, seja consumada a renúncia tácita ou 
a preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos contratos de escopo, desde que 
cumulativamente: (a) o edital ou contrato preveja expressamente que a concessão do reajuste resta 
condicionada à solicitação do contratado; (b) que não haja solicitação do reajuste antes da celebração de 
aditamento de vigência; (c) seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do reajuste e (d) o edital expressamente 
preveja que a formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente 
análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito". Observe-se que, para condicionar 
o reajuste à solicitação do contratado, a Administração deverá apresentar motivação idônea nos autos do 
processo administrativo, promovendo as respectivas adequações na cláusula sétima da minuta de termo de 
contrato. 

 

Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo 
da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice 
setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais 
conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-
Plenário.  
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de 
forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 
14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da 
cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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OU 

10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério 
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

Nota Explicativa: Caso o adjudicatário não opte pela oferta de seguro-garantia, poderá ofertar a fiança 
bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública antes ou depois da assinatura do termo de 
contrato. Na segunda hipótese, deverá ser feita a opção por um dos subitens a seguir (10.4 ou 10.5) 

OU 

10.5.  O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério 
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens 
abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

10.5.1. BEM 1.............. Valor 

10.5.2.  BEM 2 .............Valor 

10.5.3.  ... 

10.5.4. TOTAL ............. Valor total 

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que 
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

Nota explicativa: O art. 97, I, da Lei nº 14.133/21, somente prevê prazo de vigência “igual ou superior ao 
estabelecido no contrato principal” para a modalidade de seguro-garantia, o que se alinha à exceção prevista 
no art. 7º, caput, da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022, que trata do assunto (“O prazo de 
vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal 
ou sua legislação específica dispuser de forma distinta”). Não havendo ainda regulamentação do tema, deverá 
ser adotado um prazo razoável para verificação do total adimplemento do contratado, antes da liberação da 
garantia. 
Nota Explicativa 2: Deverá a Administração, no item 10.6, indicar se a garantia terá prazo de vigência igual 
ou superior à do contrato administrativo, estabelecendo, apenas na última hipótese, a vigência específica da 
apólice. 

10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato. 

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
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10.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

10.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e   

10.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
10.10, observada a legislação que rege a matéria.  

10.12. As cauções para garantia, quando feitas em moeda corrente, por exigência de obrigação decorrente 
de participação em licitação e de execução de contrato celebrado com Administração Municipal, deverão ser 
obrigatoriamente efetuadas na conta corrente 28-5, agência 4065-9, da Caixa Econômica Federal, ou outra 
indicada pela tesouraria. 

Nota Explicativa: Disposição decorrente do art. 28 do Decreto Municipal 2.461/2023. 

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser 
notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
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10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.20.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista neste Contrato. 

10.20.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, a presente contratação possui previsão de garantia contratual 
do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.20.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do 
produto prevista especificamente no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  
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10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.20.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista neste Contrato. 

10.20.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, a presente contratação possui previsão de garantia contratual 
do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.20.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do 
produto prevista especificamente no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  
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Nota Explicativa 1: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 desta Lei”.  
Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação 
da garantia caso esta não seja exigida para a contratação, prevista no item “iv, 2”. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a 
...% do valor do Contrato. 

Nota Explicativa: A redação dos itens 3 a 7 é apenas exemplificativa. A ideia é que haja uma multa maior 
para infrações mais graves e menor para infrações menos graves. Segundo a própria Lei, as infrações sujeitas 
à declaração inidoneidade são mais graves que as sujeitas à pena de impedimento. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
....% a ...%  do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 
Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA 
DIVERSA] 

Nota Explicativa: A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa 
de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a 
caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da 
prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; 
é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Nota Explicativa: Use a redação dos itens 12.1, 12.2, 12.2.1 para os contratos por escopo (o objeto é 
contratado para ser prestado em determinado prazo). Ex. Compra pontual de sofás, aquisição e instalação de 
servidores. 

OU 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Nota Explicativa: Use a redação dos itens 12.3, 12.3.1, 12.3.2, 12.3.3 para os contratos de fornecimentos 
contínuos (art. 106, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

Nota Explicativa: A sistemática dos itens 12.3.2 e 12.3.3 decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 
14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:  
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. 
Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, seja 
por ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades:  
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data 
de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio.  
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência 
contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria 
em 20 de junho).  
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no aniversário 
subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: [...]; 

13.1.2. Classificação da funcional programática, sendo 
FF.SUB.PROG.ACAO - Descrição, onde FF = função, SUB = Subfunção, 
PROG = Programa e ACAO = Ação orçamentária, e Descrição da Ação 
Orçamentária; 

13.1.3. Natureza da despesa, sendo GND.MA.ED.SUB, onde GD = Grupo de 
Natureza de Despesas, MA = Modalidade de Aplicação, ED = Elemento 
de Despesas e SUB = Subelemento de despesas; 

13.1.4. Fonte de Recursos, sendo o nível analítico; 

13.1.5. Ficha Orçamentária, sendo XXXXYYYY, onde XXXX = exercício e 
YYYY = numeração sequencial progressiva 

Ex.: Funcional programática: 04.122.1234.0001.01AB – Manutenção dos serviços públicos; Natureza de 
Despesas: 33.90.39.1234, Fonte de Recursos: 150000001234567, Ficha: 202X1234 

Nota Explicativa: Informações extraídas do ANEXO II ao Decreto Municipal nº 2.461/2023, MINUTA DE 
EXTRATO DE CONTRATO. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Nota Explicativa: Use a redação dos itens 12.1, 12.2, 12.2.1 para os contratos por escopo (o objeto é 
contratado para ser prestado em determinado prazo). Ex. Compra pontual de sofás, aquisição e instalação de 
servidores. 

OU 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Nota Explicativa: Use a redação dos itens 12.3, 12.3.1, 12.3.2, 12.3.3 para os contratos de fornecimentos 
contínuos (art. 106, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

Nota Explicativa: A sistemática dos itens 12.3.2 e 12.3.3 decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 
14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:  
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. 
Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, seja 
por ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades:  
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data 
de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio.  
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência 
contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria 
em 20 de junho).  
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no aniversário 
subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
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Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 14.133, de 2021 prevê para contratações de fornecimentos 
continuados que “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência 
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode 
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas 
prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a 
proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. 
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse 
sentido, que:  
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente 
pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 
8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao 
definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública 
se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado 
relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras 
deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros 
Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.” 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

15.3.1. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 
contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da 
execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, § 1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas/TO...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do 
CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera 
título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo 
à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título 
executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira 
cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se 
eventualmente for necessária no caso concreto. 
Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NUP 
23282.002192/2019-93. 
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: [...]; 

13.1.2. Classificação da funcional programática, sendo 
FF.SUB.PROG.ACAO - Descrição, onde FF = função, SUB = Subfunção, 
PROG = Programa e ACAO = Ação orçamentária, e Descrição da Ação 
Orçamentária; 

13.1.3. Natureza da despesa, sendo GND.MA.ED.SUB, onde GD = Grupo de 
Natureza de Despesas, MA = Modalidade de Aplicação, ED = Elemento 
de Despesas e SUB = Subelemento de despesas; 

13.1.4. Fonte de Recursos, sendo o nível analítico; 

13.1.5. Ficha Orçamentária, sendo XXXXYYYY, onde XXXX = exercício e 
YYYY = numeração sequencial progressiva 

Ex.: Funcional programática: 04.122.1234.0001.01AB – Manutenção dos serviços públicos; Natureza de 
Despesas: 33.90.39.1234, Fonte de Recursos: 150000001234567, Ficha: 202X1234 

Nota Explicativa: Informações extraídas do ANEXO II ao Decreto Municipal nº 2.461/2023, MINUTA DE 
EXTRATO DE CONTRATO. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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